
OFICIO Nº 306/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Buritirana (MA), 12 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja autorizada a 

deflagração de procedimento licitatório de registro de preços com objeto aquisição de centrais de 

ar condicionado para o aparelhamento de escolas da rede de ensino municipal e setores 

administrativos desta Pasta no exercício financeiro de 2023 (dois mil e vinte e três), conforme 

termo de referência em anexo. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a 

LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101 /00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente: 

osta 
rio u01c1pal de Educação 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

,., 

1.1. Aquisição de centrais de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 

1 18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 100 
GREE, ELETROLUX E AGRA TTO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 

2 12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 20 
GREE, ELETROLUX E AGRA TTO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 9.000 

3 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UND 10 
ELETROLUX E AGRA TTO 

TOTAL 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2023, contado da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à climatização de salas de aula e demais 
setores e órgãos administrativos, propiciando melhor conforto e comodidade ao corpo docente e 
discente da rede de ensino municipal, bem como servidores, colaboradores e munícipes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes 
do que preconiza o art. 1 º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e 
qualidade objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais 
no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega do objeto é de até cinco dias úteis, contados da data do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração, 
no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Senador La Rocque oº 
549 Centro Buritirana (MA) CEP: 65.935-500. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1 , pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de dois dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de garantia; 
6.1.1 .1. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas 
técnicas da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou equivalente. 
6.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 ( vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1 .6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 . É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 
na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
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9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

- !'. 

9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, 
de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docwnentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
Abril de 2018. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
l 0.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

4 



~ t 

~ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURJTIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 
26 de Abril de 2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
10.11. 1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 
por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
l 0.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
I 0.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
l = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% -----
365 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.l. l. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
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11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº l 0.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1 .2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. multa compensatória de 2 % ( dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste 
Termo de Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.l, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntam ente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
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12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
12.6. 1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13 .1. O custo estimado da contratação é de R$ __ ( ) 

14- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
14.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 
vista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o 
disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e 
Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
14.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens 
comuns, nos tennos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta 
a modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas 
no mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas 
a obter a melhor proposta para a Adm · istração Pública . 

.,.__B itiran~ (i ), 12 de dezembro de 2022 

-=,,-.:-.........,:;:....><..C:..J......-y-.,+-=---'--'-~ 

pai de Educação 

APROVO o Termo de ReferA ia nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 
eri do 

T 
re e1 o unicipal 
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AUTORIZAÇÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, no uso de 

suas atribuições legais e constitucionais, APROVA o Tenno de Referência e, por via 

reflexa, AUTORIZA, na forma do art. 38 da Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02, Decreto 

Federal nº 10.024/2019 e demais nonnas pertinentes, o início de procedimento 

administrativo que vise selecionar a melhor proposta para a Administração Municipal. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância 

com a LDO, LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Gabinete do Prefeito Municipal de Buritirana - MA, aos 12 dias do mês 

de dezembro de 2022. 

t ~ ~ ~ 
T SLEY DOS SANTOS SOU'SA 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AUTUAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a Lei nº 

10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal nº 10.024/2019, resolve registrar e autuar sob o 

nº 12.072/2022, a solicitação de abertura de processo licitatório com objeto aquisição de centrais 

de ar condicionado, conforme termo de referência elaborado e aportado ao feito. 

Buritirana (MA), 13 de dezembro de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio Circular nº 007/2022 - CPL 

Buritirana (MA), 14 de dezembro de 2022 

A todos os Ordenadores de Despesas da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional, fundos especiais, conselhos escolares, empresas públicas, sociedades 

de economia mista, conselhos municipais e demais entidades controladas, direta ou 

indiretamente pelo Município de Buritirana - MA. 

NESTA 

Assunto: AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE CENTRAIS DE AR 

CONDICIONADO. O Termo de Referência contendo as especificações do objeto e condições 

da contratação segue em anexo. 

Senhores( as) Ordenadores( as), 

Visando atender as necessidades da Administração Pública Municipal, que vigorará 

da data de sua assinatura, até 31 de dezembro do exercício financeiro em que for formalizado, 

através da abertura de Processo Licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 

pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. 

Solicitamos a V.S.ª nos informar, no prazo máximo de 02 (dois) dias, se há algum 

interesse por parte desse órgão em participar do certame, conforme reza o art. 5° do Decreto 

Municipal nº 056, de 19 de Dezembro de 2017. 

Para tanto, solicitamos o envio das seguintes infonnações: 

I - Estimativa de consumo para os objetos constantes na tabela em anexo; 

II - Local de entrega/execução dos serviços; 

III - Quando couber, cronograma de contratação ou termo de referência/projeto básico; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Cientes do empenho de V.S.ª quanto ao pronto atendimento, aproveitamos a 

oportunidade para renovar nossa estima e consideração. 

Atenciosamente, 

'~ A- G~ 
Pregoeiro Municipal 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Processo nº 012.072/2022 

Buritirana (MA), 15 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Administração comparece respeitosamente por meio deste 

para, em resposta ao oficio circular nº 007 /2022 - CPL, manifestar interesse em participar do 

procedimento licitatório destinado a aquisição eventual e futura de centrais de ar condicionado, 

tudo se fazendo no intuito de atender as necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2023 ( dois 

mil e vinte e três). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

AO 

ILMOSR. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO MUNICIPAL 

NESTA 

Atenciosamente: 



ITEM 

1 

2 

3 

• 

~ 
i 

' 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PLANILHA 

OBJETO UND OTD P.UNT. P. TOTAL 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 5 
GREE ELETROLUX E AGRA TIO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 10 
GREE, ELETROLUX E AGRA TIO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UND 5 
ELETROLUX E AGRA TTO 

TOTAL 

2 



Processo oº 12.072/2022 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRET ARlA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Buritirana (MA), 16 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Saúde comparece respeitosamente por meio deste para, em 

resposta ao oficio circular nº 007 /2022 - CPL, manifestar interesse em participar do procedimento 

licitatório destinado a aquisição eventual e futura de centrais de ar condicionado, tudo se fazendo 

no intuito de atender as necessidades desta Pasta. 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ensejo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

ILMO SR. 

Atenciosamente: 

adeira 
Secretano unic1pal de Saúde 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO OFICIAL 

NESTA 



ITEM 

1 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PLANILHA DE MATERIAIS 

OBJETO UND OTD P. UNT. P. TOTAL 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UND 10 
GREE, ELETROLUX E AGRA TIO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UND 60 
GREE, ELETROLUX E AGRA TIO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
9.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UND 10 
GREE, ELETROLUX E AGRA'ITO 

TOTAL 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROCESSO 12.072/2022 

Buritirana (MA), 16 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Assistência Social comparece respeitosamente por meio 

deste para, em resposta ao oficio circular nº 007 /2022 - CPL, manifestar interesse em participar do 

procedimento licitatório destinado a aquisição eventual e futura de centrais de ar condicionado, 

tudo se fazendo no intuito de atender as necessidades desta Pasta no exercício financeiro de 2023 ( dois 

mil e vinte e três). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e enseJo para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

4/e\~ ~ lb ~ ~ 
eysla dosantos Sousa 

Secretária Municipal de Assistência Social 

AOILMO. SR. 

MURILO SANTOS NOGUEIRA 

PREGOEIRO 

NESTA 



ITEM 

1 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PLANILHA 

OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 2 
GREE, ELETROLUX E AGRA TIO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 
12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: UNO 15 
GREE, ELETROLUX E AGRA TTO 
CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 9.000 
BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 5 
ELETROLUX E AGRATTO 

TOTAL 

2 



ITEM 

l 

2 

3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PLANILHA GERAL 
(ÓRGÃOS PARTI CIP ANTES) 

OBJETO UND QTD 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA 

UND 11 7 
DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA 

UND 105 
DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA 

UNO 30 
DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 

P. UNT. 

TOTAL 

P. TOTAL 

Buritirana (MA), 20 de dezembro de 2022 

~M SOM1&, ~ oct1 
MURILOSANTOSNOGUEI 

Pregoeiro 



ITEM 

1 

2 

3 

(' .. 9 ººº'.;.1.' 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREÇO MÉDIO DE MERCADO 

OBJETO UND QTD P. UNT. 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA 

UNO 117 3.504,00 
DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA 

UNO 105 1.790,00 DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA 

UNO 30 1.700,00 DE REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 

TOTAL 

P. TOTAL 

409.968,00 

187.950,00 

51.000,00 

648.918,00 

Buritirana (MA), 22 de dezembro de 2022 
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ESTADO DO MARANHÃO - -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PESQUISA 



Painelde 
(freços 

· Ot 

1 J :-, -1 u 1.\ 

ECONOMIA 

[fJ 

R$ 
3.504,00 

R$ 
3.504,00 

R$ 
2.363,6363 

FILTROS APLIC~DOS 
C&ugo MateriaVServiço Região Brasil 

476673 NORDESTE 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2022 
Número do Item: 00003 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de centrais de ar condicionado 
Quantidade Ofertada: 11 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.920 
Valor Unitário do Item: R$ 2363,6363 
Código do CATMAT: 476673 
Descrição do Item: CONDENSADOR APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO APARELHO:DANFOSS MODELO OP
HJM019D20N, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VAZÃO DE AR 2400 M3/MIN, 
MONOFÁSICO, POTÊNCIANOMINAL:18.820 BTU 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: CONSUL 
Data do Resultado: 17/05/2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: J.L. DO B. GUIMARAES -JBX PRODUTOS LTDA 
CNPJ/CPF: 15733417000130 
Porte do Fornecedor: Pequena Empresa 

DADOS DO ÓRGÃO 

Número da UASG: 980230 - PREFEITURA MUNIC.DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
órgão: ESTADO DO MARANHAO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



'Q//1€ . 

{Preços 
1 1 •, - 1 u 1\ 

ECONOMIA 

R$ 1.790,00 R$ 1.790,00 R$ 1.790 

FlllROS APLICADOS 
Código Material/SeIViçu Mês/Ano da Cumpra Região Brasil 

428537 MAi 2022 NORDESTE 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2022 
Número do Item: 00002 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de centrais de ar condicionado 
Quantidade Ofertada: 15 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.466 
Valor Unitário do Item: R$ 1790 
Código do CATMAT: 428537 
Descrição do Item: CONDENSADOR APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO APARELHO:DANFOSS MODELO MT/MTZ 
18, TENSÃO ALIMENTAÇÃO:220 V, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:VAZÃO DE AR 1500 M3/H; TRIFÁSICO; 1 1/2 CV, 
POIBNCIA NOMINAL:12.000 BTU 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNlDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: CONSUL 
Data do Resultado: 17/05/2022 

DADOSDOfOR....~ECEDOR 

Nome do Fornecedor: CH3 COMERCIO E NEGOCIOS LTDA 
CNPJ/CPF: 43684445000140 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ORGÃO 

Número da UASG: 980230 - PREFEITURA MUNIC.DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
órgão: ESTADO DO MARANHAO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



Painel e e 
{Preços 
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ECONOMIA 

I\IOR 

R$ 1.700,00 R$ 1.700,00 R$ 1.700 

1 t 

FILIROS APLlC.:ADOS 
Código Material/Serviço Região Brasil 

331690 NORDESTE 

RESULTADO 1 

DADOS DA COMPRA 

Identificação da Compra: 00003/2022 
Número do Item: 00001 
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de centrais de ar condicionado 
Quantidade Ofertada: 7 
Valor Proposto Unitário: R$ 3.000 
Valor Unitário do Item: R$ 1700 
Código do CATMAT: 331690 
Descrição do Item: CONDENSADOR APARELHO AR CONDICIONADO, TIPO APARELHO:AIR MASTER, 
CAPACIDADE:10.000 BTU 
Descrição Complementar: 
Unidade de Fornecimento: UNIDADE 
Modalidade da Compra: Pregão 
Forma de Compra: SISPP 
Marca: BRITANIA 
Data do Resultado: 17/05(2022 

DADOS DO FORNECEDOR 

Nome do Fornecedor: ARMAZEM TEIXEIRA LTDA 
CNPJ/CPF: 32672915000130 
Porte do Fornecedor: Micro Empresa 

DADOS DO ÓRGt\.O 

Número da UASG: 980230 - PREFEITURA MUNIC.DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO 
Órgão: ESTADO DO MARANHAO 
Órgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 



OFICIO Nº 321/2022 

~, 
~ OOOG23 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Buritirana (MA), 22 de dezembro de 2022 

A Secretaria Municipal de Educação vem por meio deste requerer seja aprovado o 

Termo de Referência definitivo em anexo, cujo objeto consiste na aquisição de centrais de ar 

condicionado para a administração pública municipal no exercício financeiro de 2023 (dois mil e 

vinte e três). 

Outrossim, esclarecemos que as despesas encontram-se em consonância com a LDO, 

LOA e PPA. (art. 16, II, da LC nº 101/00) 

Sem mais para o momento, aproveitamos e ense30 para elevar nossas reais 

considerações e apreço. 

Atenciosamente: 

ecretário Municipal de Educação 

EXMO. SR. 

TONISLEY DOS SANTOS SOUSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

NESTA 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 

t.DOOBJETO 
1.1. Aquisição de centrais de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

1 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 

UND l 17 3.504,00 409.968,00 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

2 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 

UND 105 1.790,00 187.950,00 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

3 
CONDlCIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE 

UND 30 1.700,00 51 .000,00 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 

TOTAL 648.918,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31.12.2023, contado da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93 . 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à climatização de salas de aula e demais setores 
e órgãos administrativos, propiciando melhor conforto e comodidade ao corpo docente e discente da 
rede de ensino municipal, bem como servidores, colaboradores e munícipes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do 
que preconiza o art. 1 º, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega do objeto é de até cinco dias úteis, contados da data do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração, no 
seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Senador La Rocque nº 549 
Centro Buritirana (MA) CEP: 65.935-500. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1 , pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de dois dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante tenno circunstanciado. 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1 . l. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5 .1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
6.1. l. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de garantia; 
6.1 .1.1. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas 
técnicas da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou equivalente. 
6.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1 .6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.DASUBCONTRATAÇÃO 
7. l. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

3 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITlRANA 
SECRETARlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 
contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 
10.1.1 . Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docwnentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
Abril de 2018. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução ormativa nº 3 de 26 
de Abril de 2018. ' 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
l 0.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
l 0.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12. l. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = l x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) l = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% -----
365 

11. DO REAJUSTE 
11.1 . Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3. o caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
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11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12. l .4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CO TRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitern 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 
descredenciarnento no SJCAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitern também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas corno infração administrativa no subitern 12.1 deste Termo de 
Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à 
CO TRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 
ou profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O ( dez) dias, 
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto 
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 648.918,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, 
novecentos e dezoito reais) 

14- DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
14.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja 
vista a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o 
disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/201 7 e Lei 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
14.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a 
modalidade do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no 
mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a 
obter a melhor proposta para a Administração Pública. 

ritê 1 ), 22 de dezembro de 2022 

--:::p..~~:...::.!_-!f-.~:..:..:....:~~~ 

ai de Educação 

Prefeito Municipal 
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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

MINUTA 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 026, de 02 de maio de 2022, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana -
MA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11 .488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 
Horário: 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de centrais 
de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil , nos termos do art. 8º, § 2º, do 
Decreto Municipal 056/2017. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ ÃO 

4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGAO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 02, 04 e 05, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos tennos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXX.111, da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

2 



@ 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1 .3. Fabricante; 

6.1 .4. Prazo de Garantia 

6.1 .5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços max,mos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7 .2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

~-~ Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

7 .13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7 .15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será real izado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° 
do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 



,-:-,.., 
I ; ,. 

ESTADO DO MARANHÃO O O O O 3 G 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.1 O. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis) ; 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1 .2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste F~~ 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: · 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro P· .. 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - , 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficar, 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de re 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rt. 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ao 
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 ; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1 . No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, confom,e dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fóm,ulas: 

- A'-"-tiv-'--'o:._;:_C_ir..:..cu;:_l..:..a_nt'-'-e_+_ R_e_a_liz_á_v_e_l a_ L_o_n..._go_ P_ra_z_o_ LG = -
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= - P- a_s_s-iv_o_C-ir-cu_l_a-nt_e_+_ P_a-ss- iv_o_ N_ã_o_C~i-rc_u_la-n-te-

Ativo Circulante 
LC= --P~a~s~s~iv_o;:_C_i-'--'rc-u~la- n~t-e--

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10 o/o (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado. 

9.11 .2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.2.1. Fornecimento de CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1 . A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11 .3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai e de análise de amostras, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de dois dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de dois dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2023, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16. 1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO 
17 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20 .1. 7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

20.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21 .1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

21 .2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

21 .3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

21 .4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 056/2017. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Comissão 
Permanente de Licitações sito na Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), com sede na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasilia - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.buritirana.ma.gov.br, Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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23.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

23.12.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Preços; 

o. \ , .,.... 3 ,..... 
\.., -J_Z: u 

Buritirana (MA), 23 de dezembro de 2022 

pai de Educação 
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1. DO OBJETO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIAANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXOI 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. Aquisição de centrais de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

1 DE 18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 117 3.504,00 409.968,00 
ELETROLUX E AGRA TTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

2 DE 12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 105 1.790,00 187.950,00 
ELETROLUX E AGRA TTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

3 DE 9.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 30 1.700,00 51 .000,00 
ELETROLUX E AGRATTO 

TOTAL 648.918,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2023, contado da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à climatização de salas de aula e demais setores 
e órgãos administrativos, propiciando melhor conforto e comodidade ao corpo docente e discente da 
rede de ensino municipal, bem como servidores, colaboradores e munícipes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do que 
preconiza o art. 1°, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega do objeto é de até cinco dias úteis, contados da data do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração, no 
seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Senador La Rocque nº 549 Centro 
Buritirana (MA) CEP: 65.935-500. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1. 1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.1 .3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de garantia; 
6.1.1.1. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas técnicas 
da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou equivalente. 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstruçao Normativa nº 3, de 26 de Abril de 2018. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar passivei suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 
2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.1 1.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% -----

365 

11. DO REAJUSTE 
11 .1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o indice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11 . 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4. em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de 
Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 648.918,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos 
e dezoito reais) 

14 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
14.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto 
no art. 15, li, da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e Lei nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
14.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a modalidade 
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

Buri: ! (MA), 22 de dezembro de 2022 

.=,..L!..=~::...i_+-r+=--=~+

d e Educação 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido Â . documento.~ ~ 

Prefeito Municipal 
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PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 

(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
____ , com sede na ____ _ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) _ _ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº _ __ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.072/2022 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº __ /_, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de centrais de ar condicionado, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº _/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

IDENTIFICAÇÃO 
CATMAT UND QTD V.UNT. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / _ _ / _ __ e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ _ _ (_) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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7. CLAUSULA SETIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 . 1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11 .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11 .4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11 .4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1 . CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXT A - FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 ---------
CPF: ------

2 -______ _ 
CPF: _____ _ 

Buritirana (MA), _ de __ de 2023 
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PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 
{Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO Ili 
{Proposta de Preços) 

,r r,..J • ~ 
~ ...,1 

________ _ de de 

Prezados Senhores, 

_____ (empresa), com sede na cidade de ________ à Rua. ___ __ , n.0 

___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
___________ , portador do CPF n.0 ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educa'ião, os pre_ços infra discriminados para a aquisição de centrais de ar condicionado, objeto do 
PREGAO ELETRONICO Nº _/2023 - CPL: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 

1 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E UNO 88 
AGRATTO (COTA 
CONCORRÊNCIA) 

DE AMPLA 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

2 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE UNO 29 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 

3 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E UNO 79 
AGRATTO {COTA 
CONCORRÊNCIA) 

DE AMPLA 

CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

4 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE UNO 26 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

5 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE UNO 30 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi 

TOTAL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TMA T 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

c) O valor total da proposta é de R$ __ ( '-__ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGAO ELETRONICO Nº _/_ 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO Ili 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _/ __ 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro na 
cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato representada por seu 
Presidente/Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
portador da cédula de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF nº 030.671 .913-40, nomeado 
por meio da Portaria nº 026/2022, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 056, de 19 
de Dezembro de 2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº _ /__ publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão em __ , Processo Administrativo nº 12.072/2022, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 056/2017, em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de centrais de ar condicionado para a 
Administração Pública Municipal, conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº _ /2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

2.1. Do quantitativo 

ITEM OBJETO QTD POR ÓRGÃOS QTD POR ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES NÃO PARTICIPANTES 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

1 CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 
117 585 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

2 CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 
105 525 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

3 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE 

30 150 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 
proposta. 

xxxxxxx 
Preço 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Unitário Total (R$) 
Registrado 

(R$) 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

1 CNPJ/MF n•: 

Endereço: 

1 Razão Social: 

CEP: 
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Telefone: (99) Fax: 

Endereço Eletrônico: Representante: 

RG nº Órgão Expedidor/UF: CPF nº 

2.4. Órgãos Participantes 
Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

1 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 5 100 10 2 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

2 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 

10 20 60 15 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

3 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE 5 10 10 5 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de _ , não podendo 
ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 
056, de 19 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com 
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do 
Pregão Presencial nº _ /2023, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura 
de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº _ /2023. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele 
em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
6.6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
6.6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 
6.6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 
SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
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6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº _ /2023 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Murilo Santos Nogueira 
Presidente da CPL 

Empresa 

Buritirana (MA), _ de __ de __ 
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Senhor Assessor Jurídico: 

Buritirana (MA), 23 de dezembro de 2022 

Encaminhamos a Vossa Senhoria Minuta do edital de licitação e seus anexos na 

modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto a aquisição de centrais de ar condicionado, 

conforme termo de referência acostado ao feito, para o devido exame e emissão e parecer 

jurídico. (art. 38 parágrafo único, da Lei nº 8.666/93). 

Certos de sua breve apreciação subscrevemo-nos. 

Atenciosamente 

À 
Assessoria Jurídica do Município de Buritirana- MA 
NESTA 
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PARECER 

A PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE 

BURITIRANA (MA), no exercício de suas atribuições legais, vem proceder à análise 

e emissão de Parecer Jurídico. 

Trata-se de oficio de solicitação de realização de despesas 

para, em adotando os procedimentos legais cabíveis, proceder à realização de 

certame destinado a "[ ... } aquisição de centrais de ar condicionado[ ... ]". 

Promovida a pesquisa de preços, a Secretaria Municipal de 

Educação procedeu à elaboração de termo de referência e abertura de licitação na 

modalidade de Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços (SRP). 

É o relatório. Passo a opinar. 

Com efeito, a natureza do objeto do certame deflagrado se 

coaduna com o disposto no parágrafo único do art. 1°, da Lei nº 10.520/02, in verbis: 

"Art. 1º. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser 

adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida por 

esta Lei. 

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os 

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado." (destaques e grifos nossos) 
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Regulamentando a modalidade licitatória pregão por meio 

eletrônico, vem o art. 1º, § 3°, do Decreto Federal 10.024/2019 facultar aos entes 

federativos a utilização do referido instrumento, in verbis: 

"§ 3° Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 

pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 

decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 

contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 

nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 

dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma 

diversa as contratações com os recursos do repasse." (destaques e 

grifos nossos) 

Por outro ângulo, a natureza e divisibilidade do objeto do 

certame tornam possíveis a sua aquisição por outros órgãos da Administração 

Pública Municipal e, por via reflexa, permite a realização do procedimento por 

Sistema de Registro de Preços, regulamentado em âmbito municipal pelo Decreto nº 

056/2017 de 19 de Dezembro de 2017. 

Cumpre observar que a minuta do instrumento convocatório 

exige, à título de participação no certame, toda a documentação a que aludem os 

arts. 4°, XIII da Lei nº 10.520/02 c/c arts. 28 a 31 , da Lei nº 8.666/93 o que, de plano, 

permite-nos constatar, in casu, a observância dos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros. 

Observa-se, ainda, que a minuta do edital do certame prevê, 

minuciosamente, as regras da licitação, bem como traz como conteúdo anexos 

contendo a seguinte documentação: Termo de Referência, minuta do contrato, 

proposta de preços e modelo da ata de registro de preços, o que se coaduna com o 

interesse público e legislação aplicável. 
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No tocante à minuta do contrato administrativo, acostada ao 

feito, é de se ver que encontra-se em conformidade com os ditames do art. 55 e 

incisos da Lei 8.666/93. 

Sobre o tema, invocamos a lição de José dos Santos 

Carvalho Filho que, no mesmo diapasão, ensina: 

"Por outro lado, devem constar nos contratos o preâmbulo, o nome 

das partes e seus representantes, o objeto do ajuste, o ato 

autorizativo do contrato, o número do processo da licitação, ou, se 

for o caso, da dispensa ou da inexigibilidade, e a menção de que 

seu regime jurídico é o da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULAS ESSENCIAIS 

Constituem cláusulas essenciais dos contratos administrativos 

aquelas indispensáveis à validade do negócio jurídico. As cláusulas 

que não tem esse condão, e que variam em conformidade com a 

natureza do contrato, são consideradas acidentais. 

Deve o contrato conter necessariamente algumas cláusulas, e estas 

estão relacionadas no art. 55 do Estatuto. Encontram-se na relação, 

dentre outras, a que defina o objeto e suas características; que 

indique o regime de execução, bem como o preço e as condições de 

pagamento; que demarque os prazos; que aponte os recursos; que 

fixe a responsabilidade das partes, etc." (Manual de Direito 

Administrativo. 10ª ed. Lumen Júris pg. 169/170) (destaques e grifos 

nossos) 

Tendo em vista a observação, por parte da Administração 

Pública, de todos os requisitos legalmente exigidos, opina este Órgão pela 

legalidade da minuta do instrumento convocatório do certame. 

Este é o Parecer. 
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Remeta-se a autoridade competente para as providências 

que julgar cabíveis. 

Buritirana (MA), 23 de dezembro de 2022 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

OAB-MA 17. 798 
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Processo: 12.072/2022 

Buritirana (MA), 23 de dezembro de 2022 

A Assessoria Jurídica Municipal vem por meio deste encaminhar os autos em 

epígrafe para o prosseguimento em seus ulteriores termos. 

Sem mais, registramos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente 

Anderson Leoncio de Almeida Santos 
Assessor Jurídico 

ILMO SR. 

FERDNANSANTOSCOSTA 

OAB-MA 17.798 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NESTA 
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SECRETARIA MUN ICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 001/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

EDITAL 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Educação e do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº 026, de 02 de maio de 2022, sediada na Av. Senador La Rocque s/n Centro, Buritirana -
MA, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 
Instrução Normativa SL TI/MP nº 01 , de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 20.01 .2023 
Horário: 08:00 hs (oito horas) - Horário de Brasília - DF 
Local: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de centrais 
de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar dotação orçamentária, que somente 
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 8º, § 2º, do 
Decreto Municipal 056/2017. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Credenciamento é o nivel básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sitio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabi lidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
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4. DA PARTICIPAÇAO NO PREGAO. 
4.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1. 1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2. Para os itens 02, 04 e 05, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas, empresas de pequeno porte e para o 
microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não· em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Gomplementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.4.1. 1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalicias; 

4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, 
XXXIII , da Constituição; 

4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
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4.4.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição 
Federal; 

4.4.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 
1° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1 .2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Prazo de Garantia 

6.1.5. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 
não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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7.1 O. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar
se-á automaticamente. 

7 .13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7 .17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7 .18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos. 

7 .19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 
2015. 

7.21 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 3º, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 
produzidos: 

7.26.1. no pais; 

7.26.2. por empresas brasileiras; 

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1 . A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° 
do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de duas horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.qov.brO 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
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9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.1 .4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

9.9 .3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6 . prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.1 O. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9. 10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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9.10.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971 , ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.1 0.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) 
resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= - P- a_s_s-iv_o_C- irc_u_l_an_t_e_+_P_as- s-iv_o_ N_ã_o_C_i_~-u-la-n-te-

Ativo Circulante 
LC= __ P_a_s_s-iv_o_C- irc-u-la_n_t_e __ 

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio 
líquido mínimo de 10 % (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica 
9.11 .1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11 .2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.2.1. Fornecimento de CENTRAIS DE AR CONDICIONADO 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10 



~ 

~ (' -

ESTADO DO MARANHÃO ,-, '~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRA~ -- . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 
45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 
valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11 .1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

11 .2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
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começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai e de análise de amostras, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de dois dias, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de dois dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 
excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993. 
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15. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

O 00'' ~7 ... - u ' 

será firmado Termo de 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 . Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 
e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2023, prorrogável conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 
preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇAO 
17 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1. 7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 2% {dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 

20.1 O. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.11 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
21 .1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 

21 .2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

21 .3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante 
a fase competitiva. 

21 .4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado nas hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 056/2017. 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Comissão 
Permanente de Licitações sito na Prefeitura Municipal de Buritirana (MA), com sede na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro. 

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
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22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios fom,ais aos responsáveis pela elaboração 
do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

23.9. O desatendimento de exigências fom,ais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.11 . O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, www.buritirana.ma.qov.br, Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e 
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

23.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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23.12.1. ANEXO 1- Termo de Referência; 

23.12.2. ANEXO li - Minuta de Termo de Contrato; 

23.12.3. ANEXO Ili - Modelo de Carta Proposta; 

23.12.4. ANEXO IV - Modelo de Ata de Registro de Preços; 

~000081 
. ·~ .. ·• 

Buritirana (MA), 27 de dezembro de 2022 

pai de Educação 
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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PREGAO ELETRONICO Nº 001/2023 

(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 
ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

. 

1.1. Aquisição de centrais de ar condicionado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

1 DE 18.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 117 3.504,00 409.968,00 
ELETROLUX E AGRA TTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

2 DE 12.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 105 1.790,00 187.950,00 
ELETROLUX E AGRA TTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR CONDICIONADO 

3 DE 9.000 BTUS. MARCA DE REFERÊNCIA: GREE, UNO 30 1.700,00 51.000,00 
ELETROLUX E AGRA TTO 

TOTAL 648.918,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de até 31 .12.2023, contado da assinatura do contrato, 
prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

2. JUSTIFICA TIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à climatização de salas de aula e demais setores 
e órgãos administrativos, propiciando melhor conforto e comodidade ao corpo docente e discente da 
rede de ensino municipal, bem como servidores, colaboradores e munícipes. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
3.1. O objeto cuja contratação é pretendida enquadra-se no conceito de bem comum, nos moldes do que 
preconiza o art. 1°, da Lei nº 10.520/02 posto que dotado de padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais no mercado. 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
4.1. O prazo de entrega do objeto é de até cinco dias úteis, contados da data do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento", em remessa parcelada, conforme as necessidades da administração, no 
seguinte endereço: Secretaria Municipal de Educação sito na Av. Senador La Rocque nº 549 Centro 
Buritirana (MA) CEP: 65.935-500. 
4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo fixado no item nº 4.1, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois dias 
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dois dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
circunstanciado. 
4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 
4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1 .4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência ou Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante e prazo de garantia; 
6.1.1.1. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo respeitar a normas técnicas 
da ABNT, Normas MERCOSUL, Normas ISO ou equivalente. 
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1 .3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 . Ê admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67, da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. (art. 40, XIV, "a", da Lei nº 8.666/93) 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 
ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
10.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 2018. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de Abril de 
2018. 
10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
10.1 O. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
10.11 .1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
10.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N xVP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
______ TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
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11 .1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
11 .2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
11 .3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer. 
11 .4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
11 .5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
11 .6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
11 .7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. cometer fraude fiscal; 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.2.2. multa moratória de O, 1 % (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
12.2.3. multa compensatória de 2 % (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
12.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
12.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 12.1 deste Termo de 
Referência. 
12.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 
12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5 e 12.2.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que: 
12.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
12.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
12.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Divida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
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12.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
12.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
12.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
12.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
12.1 O. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
12.11 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
12.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 648.918,00 (seiscentos e quarenta e oito mil, novecentos 
e dezoito reais) 

14 - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 
14.1. Requer-se seja o procedimento licitatório realizado pelo Sistema de Registro de Preços haja vista 
a possibilidade de seu objeto atender a mais de um órgão da administração, observando-se o disposto 
no art. 15, 11 , da Lei nº 8.666/93, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 056/2017 e Lei nº 10.520/02, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 005/2013. 
14.2. O objeto especificado neste Termo de Referência se enquadra na classificação de bens comuns, 
nos termos da Lei nº 10.520/2002 e do Decreto Municipal nº 005/2013, que regulamenta a modalidade 
do Pregão, por possuir características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, 
podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão Eletrônico com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública. 

+-'--L4'-"°'-"""---fr-+-w-~=.___.-=-· · ! (MA), 22 de dezembro de 2022 

de Educação 

oldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 
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PREGÂO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO li 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA ............................................................ . 

O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .601 .303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a _____ , pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_ _ __ , com sede na _____ , doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) __ , portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e do CPF nº ___ , tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.072/2022 e em observância às disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº 001/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de centrais de ar condicionado, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 

UND QTD V. UNT. CATMAT 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de __ / __ / ___ e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ L_) 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRAN~ - í"" . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
7. CLÁUSULA SÊTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 
11 .1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
11 .1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
11 .1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 
11 .3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11 .4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA: 
12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS. 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.1. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa 
oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.1. CLÁUSULA DÉCIMA SÉXTA- FORO 
16.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA r , ' ·::., _.... 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ' _, 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Buritirana (MA), _ de __ de 2023 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 -______ _ 
CPF: -----

2-_______ _ 
CPF: ___ __ _ 
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Prezados Senhores, 

® 
ESTADO DO MARANHÃO .. -~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA_ C(:}..'.-- 1
.; -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

PREGAO ELETRONICO Nº 001/2023 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO Ili 
(Proposta de Preços) 

_________ de de 

_____ (empresa), com sede na cidade de _____ ___ à Rua _____ , n.º 
___ , inscrita no CNPJ/MF sob o número _______ , neste ato representada por 
__________ , portador do CPF n.º ____ e R.G. n.0 _____ , abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a aquisição de centrais de ar condicionado, objeto do 
PREGAO ELETRONICO Nº 001/2023 • CPL: 

ITEM OBJETO UNO QTD P. UNT. P. TOTAL 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 

1 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E UNO 88 
AGRATTO (COTA 
CONCORRÊNCIA) 

DE AMPLA 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

2 
CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE UNO 29 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRA TTO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP MEi) 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 

3 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E UNO 79 
AGRATTO (COTA 
CONCORRÊNCIA) 

DE AMPLA 

CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

4 
CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE UNO 26 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO (COTA EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

5 
CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE UNO 30 
REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 
AGRATTO (COTA EXCLUSIVA ME EPP, MEi 

TOTAL 

OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CA TMA T 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 

b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 

e) O valor total da proposta é de R$ __ ('-__ _, 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ESTADO DO MARANHÃO · ' ffi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA ~ •., -

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
(Processo Administrativo nº 12.072/2022) 

ANEXO Ili 
(MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2023 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL, instituída por Lei Municipal, com sede e foro na 
cidade de Buritirana - MA na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, neste ato representada por seu 
Presidente/Pregoeiro, Sr. Murilo Santos Nogueira, brasileiro, casado, servidor público municipal, 
portador da cédula de identidade nº 029610402005-0 SSP-MA e do CPF nº 030.671 .913-40, nomeado 
por meio da Portaria nº 026/2022, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº 056, de 19 
de Dezembro de 2017, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
presencial, para REGISTRO DE PREÇOS nº _ /__ publicado no Diário Oficial do Estado do 
Maranhão em __ , Processo Administrativo nº 12.072/2022, RESOLVE registrar os preços das 
empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas 
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666/93, Lei nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 056/2017, em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto a aquisição eventual e futura de centrais de ar condicionado para a 
Administração Pública Municipal , conforme Anexo I do Edital do Pregão Presencial nº 001/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E FORNECEDORES 

2.1. Do quantitativo 

ITEM OBJETO QTD POR ÓRGÃOS QTD POR ÓRGÃOS 
PARTICIPANTES NÃO PARTICIPANTES 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

1 CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 
117 585 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

2 CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 
105 525 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

3 CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE 
30 150 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 

2.2. Do preço registrado, especificações do objeto, quantidade e demais condições ofertadas na 
proposta. 

xxxxxxx 
Preço 

Item Descrição do Objeto Unidade Quant. Unitário 
Total (R$) Registrado 

(R$) 

2.3. Dados dos fornecedores classificados 

1 CNPJIMF n•: 

Endereço: 
1 Razão Social: 

CEP: 
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Telefone: (99) 

Endereço Eletrônico: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA r , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ0\ ..1 

Fax: 

Representante: 

RG nº Órgão Expedidor/UF: CPF nº 

2.4. Órgãos Participantes 

() 

" Oí\ ª 0 r.' , ,. J , ... 
l • . ; ... ,/ 

' ' , 

Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social 

2.5. Do quantitativo por órgão participante 

ITEM OBJETO SEMAD SEMED SEMUS SEMAS 
CATMAT: 476673 CENTRAL DE AR 

1 CONDICIONADO DE 18.000 BTUS. MARCA DE 
5 100 10 2 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 428537 CENTRAL DE AR 

2 CONDICIONADO DE 12.000 BTUS. MARCA DE 
10 20 60 15 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 
CATMAT: 331690 CENTRAL DE AR 

3 CONDICIONADO DE 9.000 BTUS. MARCA DE 
5 10 10 5 REFERÊNCIA: GREE, ELETROLUX E 

AGRATTO 

3. DA VALIDADE DA ATA 
3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de _, não podendo 
ser prorrogada. 

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações o gerenciamento desta Ata, no seu 
aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto Municipal nº 
056, de 19 de Dezembro de 2017. 

5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados são os preços unitários ofertados pelos signatários desta Ata. 
5.2. Os preços registrados, bem como o registro dos licitantes que aceitaram cotar os materiais com 
preços iguais aos do licitante vencedor, estão relacionados na ata de realização da sessão pública do 
Pregão Presencial nº 001/2023, que é parte integrante desta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

6. DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
6.1. A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de publicidade, 
ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante sua validade, dentro dos 
quantitativos estimados. 
6.2. O ajuste com os fornecedores registrados será formalizado pelos interessados mediante assinatura 
de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Presencial nº 001/2023. 
6.3. Em decorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar contrato com os 
fornecedores que tiveram os preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor a recusa daquele 
em fornecer os materiais no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 
6.4. O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. 
6.5. Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra o prazo estabelecido ou se recuse a 
executar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das sanções previstas em 
lei e no instrumento contratual. Neste caso, o órgão participante comunicará ao órgão gestor, 
competindo a este convocar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais fornecedores. 
6 .6. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
6 .6.1. atender os pedidos efetuados pelos órgão participantes do SRP; 
6 .6.2. fornecer os materiais, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelo participante do 
SRP, não podendo ultrapassar o quantitativo registrado; 
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6.6.3. responder, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, à consultas do órgão gestor do registro de 
preços sobre a pretensão de órgão não participante em aderir à presente Ata (carona). 

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e dos fornecedores registrados, sanções e demais condições do ajuste 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2023 

8. DA DIVULGAÇÃO 
8.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços no site do Município, que é condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. 
8.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes. 

Murilo Santos Nogueira 
Presidente da CPL 

Empresa 

Buritirana (MA), _ de __ de _ _ 
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94120 - ESTADO DO MARANHAO 

980136 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001/2023-000 

1 - Itens da Licitação 

r · Condensador Aparelho Ar Condicionado 

Descrição Detalhada: Condensador Aparelho Ar Condicionado Potência Nominal: 18.820 BTU, Tipo Aparelho: Danfoss Modelo Op-Hjm019d20n , 
Características Adicionais: Vazão De Ar 2400 M3/Min, Monofásico , Tensão Alimentação: 220 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 2. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 88 

Valor Total (R$): 308.352,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (88) 

p -Condensador Aparelho Ar Condicionado 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

crição Detalhada: Condensador Aparelho Ar Condicionado Potência Nominal: 18.820 BTU, Tipo Aparelho: Danfoss Modelo Op-Hjm019d20n, 
Características Adicionais: Vazão De Ar 2400 M3/Min, Monofásico , Tensão Alimentação: 220 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item Nº 1. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 29 

Valor Total (R$): 101.616,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (29) 

ê • Condensador Aparelho Ar Condicionado 

Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Potência Nominal: 12.000 BTU, Tipo Aparelho: Danfoss Modelo Mt/Mtz 18, Características Adicionais: Vazão De Ar 1500 M3/H; 
Trifásico; 1 1/2 Cv, Tensão Alimentação: 220 V, 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Aberta, vinculado ao Item Nº 4. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 79 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Total (R$): 141.410,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (79) 

Condensador Aparelho Ar Condicionado 

Descrição Detalhada: Potência Nominal: 12.000 BTU, Tipo Aparelho: Danfoss Modelo MVMtz 18, Características Adicionais: Vazão De Ar 1500 M3/H; 
Trifásico; 1 1/2 Cv, Tensão Alimentação: 220 V, 

Tratamento Diferenciado: Tipo Ili - Cota para Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. Item de Participação Exclusiva, vinculado ao Item Nº 3. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 26 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Total (R$): 46.540,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (26) 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 00001/2023-000 UASG 980136 04/01/2023 14:44 (1/2) 



- Condensador Aparelho Ar Condicionado 

Descrição Detalhada: Capacidade: 10.000 BTU, n po Aparelho: Air Master, 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. -: • . ç_, '5 
Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Pr~ '-j ;_ (~O 

Quantidade Total : 30 Critério de Valor: Valor Máximo'Aceitável 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Total (R$): 51.000,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 50,00 

Local de Entrega (Quantidade): BURITIRANA/MA (30) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00001 /2023-000 UASG 980136 04/01/2023 14:44 (2/2) 



o 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - CPL 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA toma público para conhecimento dos 
interessados que fará licitar na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2023-CPL, com objeto aquisição de 
centrais de ar condicionado, de acordo com a Lei nº 10.520/02, Lei nº 8.666/93, Decreto Federai nº 
10.024/2019 e demais normas pertinentes. 
Data de Abertura: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
Endereço Eletrônico: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
Obtenção do Edital: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Buritirana (MA), 04 de janeiro de 2023 

~~~ SANTOSNOG 
Pregoeiro Oficial 



PARA: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 06/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - CPL 

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado. 
ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovemamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
EXTRATO DE COHTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE BURITTRANA CONTRATADO: MP 
EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕCS DE MÁQUINAS EIRELI OBJETO: Recuperaç3o de estradas 
viclnais VALOR TOTAL R$ S40.390,SO (quinhentos e quarenta mil, trezentos e noventa reais 
e cinquenta centavos) REGtNCIA: Le, 8 666/93 OotaçJo Orçamentána: Contrato de 
Repasse: 925097/2021/MDR/CAIXA 26 782.DOOU-022 • Pavtmentação/Recupe~ de 
Estr.tdas V1cina1s 4 4 90.51 - Obras e Insulações. 

AVISO DE UOTAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 1/2023 • CPL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP) 

OBJETO: Aquísíçlo de centrais de ar condicionado ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 
08·00 hons (Ho,irio de Braslha DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do 
Governo Federal www comprasaovernamentaos.gov br Código UASG: 980136 OBTENÇÃO 
00 EDITAL E.stJ dlsponíbUizado, na íntqra, no site www.comprasgovernamentau.gov br, 
http://burrt1rana.ma.gov.br, no Mural de licitações • TCE-MA, podendo ainda ser obtido 
por melo de solicitação no e mall prefe1tura~buritlrana.ma.gov.br e, por fim, consultado, 
lido e obtido em sua venJo impressa mediante o rt<olh1mento de R$: 20,00 (vmte reais) 
atrovk de DAM (Documento de Arrecadaç:lo Muniopall, na sede da Comis~ Permanente 
de Uc1taç&-s, com endereço na ~e da Prefertura Mun1c1pal de Burit,rana {MA) srto na Av 
Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no hor~rk> das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerao 
com vlsu franquead1 aos interessados. 

MURIIO SANTOS NOGUEIRA 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2023 • CPL/DP 

OBJETO: ReeJstro de: preço par.t futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornedmento de bens permanentes (móveis, eletrodomHtkos, equipamentos de vldeo, 
sonorização e: comunicação e ar cond,clonado), visando atender as necessidades da 
Prefeitura Munletpal de Dom Pedro/MA. DATA DA SESSÃO: 19/01/2023. HORÁRIO: 
9h30min Sistema Eletrônico Utilizado: https://www co,nprasdompedro.com.br/. 

o Edital esú à d,sposlção dos interessados no Port•I do Munldpio 
www.do,npedro.m•.1ov.br, no PO<tal de Co,npras Dom Pedro 
www.comprasdompedro.com.br e na sede da Comissão Permanente de Ucitação - CPL, 
sltuad• na Praç• Tetxeira de Freitas, n• 72, Centro, Dom Pedro/MA, telefone (99) 9137• 
3808, de 21 a 61 feira, das 08h às 12h, onde poderão ser consultados e obtidos 
1ratu1Umente, e fomeados elementos, informaçõt's e outros esclarit0mentos sobre a 
licitaçlo 

Dom Pedro • MA, 4 de janeiro de 2023. 
GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNIClPAL DE ESTREITO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nt 02/2023/2023. PARTES. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO E A 
EMPRESA: CIFERAL INDUSTRIA DE ONIBUS LTDA • CNPJ N• 30.314.561/DOD6·30. OBJETO: 
aqulslçlo de velculos de transporte escolar diário de estudantes, denominado de Ônibus 
Rural Esc~ar (ORE), em atendimento às entidades eduaclonals das redes públicas de 
ensino nos Estados, Olstnto Federal e Munidplos DATA 00 CONTRATO: 03/01/2023 • 
VIGtNOA: 280 dias (duzentos e oitenta dias) VALOR TOTAL: RS 970.000,00 (Novecentos e 
setenta mil reais). OOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12 361 0403 1023 • AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR; 4.4 90 52 • Equipamentos e Material 
Permanente. SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Estretto, o Sr. LEOARREN TUUO DE SOUSA 
CUNHA, PREFEITO MUNICIPAL e o pela empr= o Sr. SIDNEI VARGAS DA SILVA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EspKle: 89 TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE N" 2017100301, OBJETO: O presente termo 
•d,t.M> tem co,no objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGtNOA do contrato firmado entre u 
partos em 06/10/2017, nos termos do artigo 57, da lei federal 8.666/93 OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAU2AOA PARA IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS 
SANITÁRIAS OOMICILIARES COM MATERIAL PRÓPRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
OOS CClNVtNIOS FUNASA Nt CV 0230/16, CONVtNIO FUNASA Nt CV 0313/16, CONvtNIO 
FUNASA Nt CV 0521/16. CONTRATANTE: PREFEITURA DE ESTREITO/MA, neste ato 
representado pelo Secretáno Municipal de Saúde, o senhor CLAUDINEY CAETANO DAS 
CHAGAS. CONTRATAOO: JOENILTON RIBEIRO UMA -ME, CNPJ N• 15.279.163/0001-22, neste 
ato represen~ pelo Sr. JOENILTON RIBEIRO UMA. O prazo de vigência e execuçJo do 
contrato nt 2017100.301 ftca prorrogado por mais 360 (tre.zentos e sessenta) dias, cont~ 
a partir de 07/01/2021, data do término do pnzo anteriormente ac0<dado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

AVISO DE UOT AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 1/2023 

A Comissão Permanente de LICJtaçlo • CPL do Município de Fortaleza dos 

Noguelra:s - MA, avisa aos Interessados que rHllzarj na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua CMdia Nogueira, n• 22, G,r~.ssol • CEP 6S 805-000 • Fortaleza dos Nogueiras 
• MA. lic1taçJo Públtea na modalidade abaixo dtSC.nm1nada a ser realizada no Port1I de 
Compras Públicas, na forma da Lei Federal n• 8666/93 e suas alterações posteriores, e Lei 
Complementar nt 123/2006 e 147/214 e demais normas pertinentes à es~le. O Edital e 
seus AMxos estio ~ dísposiçlo dos interessados no endereço supra, de 21 a 61 feira, no 

horjrio das 08:00 às 13:00 horas, onde podera ser consultado e adquirido gratuitamenle, 
conforme: especificações abaixo. Qualquer inform~ poderá ser obtida no endereço 

acima, no po<UI da transparência site: https;//fO<tateudosnogueiras.ma.gov br, pelo 
telefone (0 .. 99) 984785195 e/ou e-ma,I: cpl.fortalezadosnogueirasma@lyahoo.com 

Preglo Eletr6nlco • NIDOl/2023 oata/H0<a de Abertura 
19/01/2023 • 08h30min 

Dmr M,nor Preca ooc Item 
Objeto Registro de Pr~os para futura: e eventual contratação de empresas para o 
fornKlmento de medicamenlos, materiais e correlatos para atender às necessidades da 
Prefeitura Municipal de Fortaleza dos Nogueiras - MA e suas Unidades Administrativas, 
onforme Termo de Referência 

Fortaleza dos Nasuelras - MA, 3 de janeiro de 2023. 
FAUSTIANA NOGUEIRA DE FREITAS 

Prqoelta 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED~Pô ~~ 0, 8 
AVISO DE HOMOlOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nt 1/2072 

A Prefeitura Municipal de Governador Edlson Lobão por melo da Secretaria 
Munlclpal de DesenvoMmento Social, no uso de suas atribuições legais, resolve: 
HOMOLOGAR a Ucltaçlo na modalidade TOMADA DE PREÇOS N•: 001/2022, Processo 
Administrativo Nt 072/2022, objetivando a Conlratação de empresa especializada em 
serviços de engenharia par• realizar a estruturação da rede de serviços do sistema único 
de assistência social (SUAS) - construção do centro de convMnc1a - CC, atravis do contrato 
de repasse nt 914101/2D21/MODADANIA/CAIXA, AOJUDICAOA em favor da empr~ 
ENGESERV CONSTRLITORA LTDA pessoa )urld1ca, dev,damente inscrita no CNPJ sob n 
31.570.201/000l·S8 e0<n o valor global de RS 482.0n,ss (quatrocentos e oitenta e dois 
mil e setenta e sete ruis e cinquenta e cinco centavos). 

Governado, Edoson Loblo-MA, 3 de Janeiro de 2023 
JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL 

Secretário Municipal de DesenvoMmento Social 

AVISO DE UOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt U/2022 

Processo Administrativo N•: 110/2021 PregJo EletrOnlco N•: OU/2022, que tem por objeto 
o Registro de preços pa~ futura e eventual aquisição de gfneros alimentfclos para compor 
o card~ptO da merenda escolar para o ano letivo de: 2023, dos alunos da rede mun;opail de 
ensino de Governado, Edson LobJo/MA, do ~po "MENOR PREÇO" CRITTRIO DE 
JULGAMENTO "POR ITEM" que re1er-se-;I pelas disposições da Lei Federal nt. 10.520, de 
17 de Julho de 2002, Decreto 10.024/19, do Pre1Jo EletrOnlco, Decreto N• 7.892, de 23 
Janeiro de 2013, Decreto Municipal 042/2021, Decreto Municipal 043/2021, Decreto 
Municipal 044/2021, pelo estabelecido no Edital e seus anexos. Oata: dia 20 de Janeiro de 
2023 às 09 30 horário de Brasília, por melo do COMPRAS.GOV (www gov br/CO<n~s). 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no site da prefeitura 
(https://p0<tal.1overnad0<edlsonlobao.ma.gov.br), e COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras) 
ou ainda adqu1ndo Y&I impresso mediante o recolhimento de RS: 50,00 (cinquenta reais) 
através de OAM {Documento de Arreca~çlo Municipal). Esclarecimentos adtaonafS 
deveraio ser p,otocolados na Comissão Permanente de Uc1taçlo, no horirlo de expediente 
ou pelo COMPRAS.GOV (www.gov.br/compras). 

Governado, Ed,son Loblo-MA, 3 de Janeiro de 2023 
DENISE PETUBA DE MORAES 

Secretjria Municipal de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 12./2072· CPL 

A Comissão Permanente de lJCitaçJo de Imperatriz • MA, toma põbhco o 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nt 082/2022 • CPL OBJETO AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA 
DE BOTIJÕES P13 E P4S COM ACESSÔRIOS E CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÔlEO • 
GLP, ACONDICIONADO EM BOTIJÕES P13 E P45, PARA ATENDER AS N[CESSIDADES DA 
SEMUS E SUAS COORDENAÇÕES: HMI, HMII, UPA SÃO Jost. SAMU, SAÚDE DA MULHER, 
VIG. SANITÁRIA, CAF, VIG EM SAÚDE, CEMI, CEREST, CDU, CAPS E DAPS. ABERTURA: 24 de 
Janeiro de 2023 às 09 00h (nove hO<as) CÔDIGO UASG: 4S3204. TIPO DE LICITAÇÃO: 
Menor Preço P0< Item. INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, n• 1657, Bairro Juçara. 
Imperatriz (MA) OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Edital e seus anexos est3o à disposlçJo dos 
Interessados, no ho~rio das 08h às 14h, na ComlssJo Pe1ma~nte de Licitação CPL.. 
situada na Rua Urbana Santos, nt 1657, Bairro Juçara. Imperatriz {MA) para consutta 
gratuita, podendo ser obudo através do site www.1mper1tnz.ma.aov.br/hc1tacoes e 
www.gov.br/compras, ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (vinte reais}, a ser 
recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal • OAM (emitido pela Secretaria 
de Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentiria) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nt 71/2072· CPL 

A Comissão Permanente de lic1~ão de Imperatriz - MA, torna púbhco o 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N• 078/2022 • CPL OBJETO: Aqu1s,çlo eventual e futura de 
pães, para atender as necessidades do HMI, HMII e Rede de Saúde Mental. ABERTURA. 23 
de Janeiro de 2023 às 09:00h (nove horas). CÓDIGO UASG: 4S3204. TIPO DE LICITAÇÃO: 
MENOR PREÇO POR ITEM. INFORMAÇÕES: Rua Urbano Santos, n• 1657, Bairro Juçara. 
tmperatr,z (MA). OBTENÇÃO 00 EDITAL: O Ed,tal e seus anexos estão à dlsposlç:lo dos 
interessados, no horirio das 08h às 14h, na Co,nlSsJo Permanente de Licitação CPL, 
situada na Rua Urbana Santos, n• 1657, Bairro Juçara, Imperatriz (MA) pa,.. consulta 
aratulta, podendo ser obtido através do site www.imperatrlz.ma.gov.br/Ucltacoe:s e 
www.gov.br/compras, ou mediante paaamento no valor de RS 20,00 (vinte reais), a ser 
recolhido atrMS de Documento de Arrecadaçaio Muniopal • OAM {emitido pela Secret~na 
de Planejamento, Fazffida e GHtão Orçamentiria). 

CHRISTIANE FERNANDES SILVA SOUSA 
Pre1oe1ra 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAP~ DO MEIO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Resenha do Primeiro de Termo de Aditamento ao Cont,..to n• 461.01.006/2022 a) Espkle 
Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nt 01461.01.006/2022, firmado em 02 de 
janeiro de 2023, entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPt 00 MEIO MA através da 
Secretaria Municipal de Educação (Fundo Manutenção e Desenvolvimento da Educ.aç.lo 
~sica - FUNDEB), junto ao ~retino Municipal de Fmançu e a empresa SRA 
CONSULTORIA GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS L~ CNPJ nt 28 803.108/0001-31 b) 
Objeto: PRIMEIRA PRORROGAÇÃO DE PRA20 DE VIGtNOA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
461.01.006/2022 CUJO OBJETO t PRESTAÇÃO OE CONTAS OOS PROGRAMAS DO FUNOO 
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO • FNDE NOS SISTEMAS DE GESTÃO DE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONTROLE E DE MONITORAMENTO E EXECUÇÃO DE INTERESSE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPt 00 
MEIO/MA; c) Fundamento Lesai: Art 57, indso li da Lei nt 8.666/93; dl Cobertura 
Orçamentária: 02 03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 02 03 DO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 12 
Educação 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0036 
2012 0000 MANLITENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 3.3.90.39 DO 
OUtros SeMços De Terceiros • Pessoa Jurfdlci 02 04 FUNDEB 02 04 00 FUNOEB U 
Educaç3o 12 361 Ensino Fundamental 12 361 0036 ENSINO FUNDAMENTAL 12 361 0036 
2014 0000 MANLITENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 3°" 3.3.90.39 DO 
outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurfdlca; e) Pruo de vicôncia: 12 (doze) meses, f) 
Prazo de execuç:lo: 02/01/2023 atê 31/12/2023; 1) S,gnaUrios· pelo Contratantt, Elder 
Lima Alves • Secretário Muniopal de Educaç:lo e OrdenadO< de Despesas do Fundo 
Manutenção e Desenvolvlmento da Educação básica • FUNDES e Luiz Oclecio silva dos 
Santos • Secretário Municipal de finanças e pela Contratada Isabel úlstina Pereira Dantas 
de Almeida • BRA COH5UIJOR1A GESTAO E PRESTACAO DE SERVICOS IJDA. 
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® 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DOESTADO DO MARANHÃO 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 06/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - CPL 

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado. 
ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
www .comprasgovernamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 

Federal 

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovemamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 



SEXTA - FEIRA, 06 - JANEIRO - 2023 

nº 017/2021 e demais nonnas atinentes à espécie, realizará às 09:00hs 
(nove horas) do dia 23 de Janeiro de 2023, a licitação na modalidade 
PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, por Item, 
objetivando a contratação de empresa especializ.ada para prestação de 
serviços médicos, para atender as necessidades da rede municipal de 
Saúde de Amarante do Maranhão - MA. Este Edital e seus anexos estão 
à disposição dos interessados no endereço supra, de 21 a 61 feira, no 
horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs (treze horas), onde po
derão ser consultados gratuitamente ou obtidos por meio digital pela 
internet, através do nosso endereço eletrônico no site: https://http;// 
amarante.ma.gov.br ou no site do PORTAL DE COMPRAS PUBLI
CAS https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ Esclarecimentos 
adicionais, no mesmo endereço. Amarante do Maranhão (MA), 06 de 
Janeiro de 2023. Clebio Cardoso Pinheiro - Pregoeiro Municipal. 

A VISO DE LJCIT AÇÃO PREGÃO ELETRÔ ICO O 031/2022 
- PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS- Prefeitura Municipal de 
Amarante do Maranhão/MA, com sede na Av. Deputado La Rocque, 
1229, Centro. CEP: 65923-000 - Amarante do Maranhão/MA, atra
vés do seu Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº 016/2022 
GAP de 04 de março de 2022, torna público que, com base na Lei 
Federal nº 10.520/2002, regulamentado pelo Decreto Municipal 
O 18/202 1, Lei Complementar nº 123/2006, regulamentado pelo De
creto Municipal nº O l 7 /2021 e demais nonnas atinentes à espécie, 
realizará às 14:00hs (catorze horas) do dia 23 de Janeiro de 2023, a 
licitação na modalidade PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, do tipo 
Menor Preço, por Item, objetivando a contratação de empresa espe
cializada para prestação de serviços médicos de oftalmologia, visando 
o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS. Este 
Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço 
supra, de 21 a 61 fe ira, no horário das 08:00hs (oito horas) ás 13:00hs 
(treze horas), onde poderão ser consultados gratuitamente ou obtidos 
por meio digital pela internet, através do nosso endereço eletrônico 
no site: https;//http://amarante.ma.gov.br ou no s ite do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS https://www.portaldecompraspublicas.com. 
br/ Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. Amarante do 
Maranhão (MA), 06 de Janeiro de 2023. Clebio Cardoso Pinheiro -
Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA MU ICIPAL DE BOA VISTA 
DO GURUPI - MA 

01 AVISO DE CLASSIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 
004/2022 PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 023/2022. A PRE
FEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO GURUPI por meio da 
sua Comissão Permanente de Licitação- CPL, torna público, que foi 
vencedora da TOMADA DE PREÇO Nº 004/2022, para Contratação 
de empresa para execução de construção de sistemas de abastecimen
to de água nas áreas urbanas do município, a proposta de preço da 
empresa: I L C BRANCO ALMEIDA LTDA, a ganhadora no certame 
l L C BRANCO ALMElDA LTDA. O processo encontra-se com vis
tas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste, na 
forma do art. 109, Inciso I, da Lei nº 8.666/93. Boa Vista do Gurupi 
- Ma, 19 de dezembro de 2022. Sr. Reginaldo Sousa Aroucha, Presi
dente da Comissão Pennanente de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA- MA 

ESTADO DO tARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE BU
RITlRANA- 1A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO O 001/2023 
- CPL (SISTE 1A DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP) OBJE
TO: Aquisição de centrais de ar condicionado. ABERTURA: 20 de 
janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) E DE
REÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovemamentais.sov.br Código UASG: 980136 08-
TE ÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na integra, 

D.O. PUBLJCAÇÓE 

no endereço eletrônico www.comprasgovernamcntajs.gov.ht http;// 
buritirana.ma.gov.br. no Mural de Licitações - TCE - MA, podendo 
ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buri
tirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão 
impressa mediante o recolhimento de RS: 20,00 (vinte reais) através 
de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comis
são Pennaneote de Licitações, com endereço na sede da Prefeitura 
Municipal de Buritirana (MA) s ito na Av. Senador La Rocque s/n 
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administra
tivo permanecerão com vista franqueada aos interessados. MURCLO 
SANTOS OGUElRA - PREGOEIRO OFICIAL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE 
BACELAR-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE SRP 
01/2023/CPLJPMDB. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 208.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de L icitação. BASE 
LEGAL: Lei oº 10.520/02, Decreto Federal oº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 01/2021 , Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/ 15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO regida 
pelo Sistema de Registro de Preço. OBJETO: Contratação de empresa 
para futura e eventual fornec imento de pneus e acessórios destinados 
às Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. ORGÃO SOLI
ClTANTE: Secretaria Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
https://www.bbmnetJicitacoes.com.br. DATA: 19 de janeiro de 2023, 
às 08:30h00min. EDITAL: O Edital será disponibilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico: https://www.bbrnnetlícitacoes.eom.br/ , ht
tps:llduquebacelar.ma.sov.br. esclarecimentos adicionais, via e-mail 
cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no horário 
elas 08h00min (oito horas) às l2b00min (doze horas). Duque Bacelar/ 
Ma, 05 de janeiro de 2023. Robert Otoni Furtado Oliveira Secretário 
Municipal de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔ llCO º PE SRP 
02/2023/CPL/PMDB. PROC. ADMINlSTRATIVO Nº 209.2022. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 01n o21 , Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariamcote no que couber as disposi
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO, 
Regido pelo Sistema de Registro de preço. OBJETO: Futura e even
tual serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras, 
computadores, às Secretarias de Duque Bacelar, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas oeste Edital e seus anexos. 
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Administração. 
LOCAL/SlTE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. DATA: 19 de 
janeiro de 2023, às 10h30min. EDITAL: O Edital será disponibiliza
do, na íntegra, no endereço eletrônico: https://www.bbmnetlicitacoes. 
com.br, https://duquebacelar.ma.gov.br, esclarecimentos adicionais, 
via e-mail cplduquebacelar@gmail.com ou fone (98)98499-2219, no 
horário das 08h00min (oito boras) às l2h00min (doze horas). Duque 
Bacelar/Ma, 05 de janeiro de 2023. Roben Otoni Furtado Oliveira 
Secretário Municipal de Administração. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
DOS NOGUEIRAS - MA 

AVISO DE LICITAÇÕES PÚBLICAS. A Comissão Permanente 
de Licitação - CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA, 
avisa aos interessados que realizará na sede da Prefeitura Municipal, 
situada na Rua Ovidía Nogueira, oº 22, Girassol - CEP: 65.805-000 -
Fortaleza dos Nogueiras - MA, licitação Pública na modalidade abai
xo discriminada a ser realizada no Portal de Compras Públicas, na 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BURITIRANA 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 06/01 /2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 - CPL 

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado. 

000101 

ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal 
www.comprasgovernamentais.gov. br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 
consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) 
através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de 
Licitações, com endereço na sede da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 
no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO 

Senador La Rocquc/MA, comarca da qual o município de 

Buritirana - MA é Lermo judiciário, com renúncia expressa 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, 

após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o 

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que 

também os subscrevem. Buritirana (MA), 04 de janeiro de 

2023. TONISLEY DOS SANTOS SOUSA - PREFEITO 

MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: sykys7ki2q2023010411 O 144 

A VISO DE PREGÃO ELETRONICO 

A VISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

001/2023 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURlTIRANA - MA COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICJT AÇÃO A VISO DE 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 -

CPL (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP) 

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado. 

ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas 

(Horário de Brasília - DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovemamentais.gov.br Código UASG: 

980136 OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está 

·sponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

ww.comprasgovemamentais.gov.br, 

http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE 

MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e

mail prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, 

consultado, lido e obtido em sua versão impressa mediante 

o recolhimento de R$: 20,00 (vinte reais) através de DAM 

(Documento de Arrecadação Municipal), na sede da 

Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede 

da Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. 

Senador La Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário 

das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período 

no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. MURJLO SANTOS 

NOGUEIRA - PREGOEIRO OFIClAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: Olltejb4i20230104160122 

000102 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRA TO DO CONTRA TO - Pregão Presencial 

014/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITIRANA EXTRATO DO 

CONTRATO CONTRATANTE: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BURITIRANA CONTRATADO: F R 

DE MORAIS SJL V A OBJETO: Aquisição eventual e 

futura de equipamentos e suprimentos de informática. 

VALOR TOTAL R$ 87.620,00 (oitenta e sete mil, 

seiscentos e vinte reais) REGÊNCIA: Lei nº 10.520/02, Lei 

nº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 10.301.0006.2-1 15 -

Manutenção da Gestão da Atenção Básica de Saúde 

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente. 

Buritirana (MA), 04 de j aneiro de 2023 TONJSLEY DOS 

SANTOS SOUSA - PREFEITO MUNICIPAL 

Publicado por: Suely Marinho dos Santos Pereira 

Código identificador: $g6n/xBaEcDK 

EXTRATO DO CONTRATO - Tomada de Preços 

008/2022 

ESTADO DO MARANHÃO PREFE1TURA MUNIClPAL 

DE BURITlRANA (MA) MODALIDADE Tomada de 

Preços aº 008/2022 - CPL. OBJETO: Recuperação de 

estradas vicinais RESULTADO O Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações do Município de Buritirana (MA) 

toma público que a empresa MP EMPREENDIMENTOS E 

LOCAÇÕES DE MÁQUINAS EIRELI fora declarada 

vencedora do certame em epígrafe, com o preço total 

proposto de R$ 540.390,50 (quinhentos e quarenta mil, 

trezentos e noventa reais e cinquenta centavos). Buritirana 

(MA), 03 de janeiro de 2023 MURILO SANTOS 

NOGUEIRA - PRESIDENTE CPL ESTADO DO 

MARANHÃO 

BURlTIRANA 

PREFEITURA 

EXTRATO 

MUNICIPAL DE 

DO CONTRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BURITfR/\NA CONTRATADO: MP 

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MÁQUlNAS 

EIRELI OBJETO: Recuperação de estradas vicinais 

VALOR TOTAL R$ 540.390,50 ( quinhentos e quarenta 

mil, trezentos e noventa reais e cinquenta centavos) 

REGÊNCIA: Lei aº 8.666/93 Dotação Orçamentária: 

Contrato de Repasse: 925097/2021/MDR/CAIXA 

26. 782.0004.1-022 - Pavimentação/Recuperação de 

Estradas Vicinais 4.4.90.51 - Obras e Instalações Buritirana 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória Nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 315 



PARA: 

® 
,'"\ \_,.~ 
~{., J V 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

COMISSÃO PE RMANENTE DE LICITAÇÃO 

JORNAL "O PROGRESSO" 
EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DIA 06/01/2023 

PREFEITURA MUNICIPAL D E BURITIRANA - MA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001 /2023 - CPL 

OBJETO: Aquisição de centrais de ar condicionado. 
ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Horário de 
BrasIJia - DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo 
Federal - www.comprasgovemamentais.gov.br 
Código UASG: 980136 
OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital está disponi bilizado, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.comprasgovemarnentais.gov.br, 
http://buritirana.ma.gov.br, no Mural de Licitações - TCE - MA, 
podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail 
prefeitura@buritirana.ma.gov.br e, por fim, consultado, lido e obtido 
em sua versão impressa mediante o recolhimento de R$: 20,00 (vinte 
reais) através de DAM (Documento de Arrecadação Municipal), na 
sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na sede da 
Prefeitura Municipal de Buritirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
MURILO SANTOS NOGUEIRA - PREGOEIRO OFICIAL 
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Tocantins 
illya.oprogresso@gmail.com 
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- auxiiar de açougueiro 
1 cozinheiro 
2 domesticas 
1 operador de caixa PCD 
1 operador de caixa 
1 técnico em segurança do trabalho 
1 almoxarifado 
1 cuidador de idoso 
1 vaqueiro 
Todas com experiência em CTPS 
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fU)CAlt S.\RINO nF. si\ 
Cl'F N• 117.243.433-87 

ED<iAR SABINO DE SÁ ( PF N• 127.?43.4'.\'.l-ti:7. Tom3 público que 

~1z;/~~::~: ~;'~n~~'!~i!:?~~:c~~=~~~) 
sul, o nt'.uTICru Jo "'-proca.u 261.181/2022, pllrrt ativid111~ A~·uiria \hi 

~ror:t~s f~~oa~~i..~06~:st;t1ºs d: t~~~~firn~ ~~ 
S,\O JOÃO CM.> PARAiSO-MA. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 00 PARAISO - MA 

CNPJ: 01,597.629/0001·2l 

AVISO OE UCfTAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 
.r 001/2023 - SRP~ORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

A Prefeitura ~11.ncipel de São Joio do Paralso • MA. com sede na rua 
.lan:os Sih,, - CEP~ 65973-000 - C,entro • São João do Para-~ - ~A. po, 
ln!ermédlO do Pregoe ro Muniq>al, lnsUtu/do pola Portaria ~ 109/2021 de 
26 de mak> de 2021, IOffll públic0 Que, com base na Lei Fedtfal rf 10.520' 
02, regi.lamentada pefo Oecttto Munk:ipel n• 029/2020, ert 15 da Lei n• 
8.666 r-.glAamentado pelo Dec;reto Municipal 03112020, L•• Compl-,nel')-
tar n• 123/2006, regulamentado ~o Decreto Municipal n• 032/2020, e 
d&mais normas atinentes à es.p6âe, realizará às 01:00ha(oJto horu) do dia 
17 d e Janeiro do 2023, a lldtaçào na modalldade PREGÃO. na forma 
ELETRONICA, DO TIPO M«lOr Preço, por ltem, obietivando o Ragislro do 
Preços para evenlual aqúslçAo de peças e acessónos aulOmoWOS ongnais 
ou genuínos e novos. para vekuk>I categorizados como levu, pesados e 
máquinas ern geral conforme rat>r.canles e modelos definidos nos anex01, 
pertencentes a frota de vefcuk>s da Prefeitura Municipal de São João do 
Parelso- MA E.a.te Ed,ta a seus anexos estio a d1&posiç6o do& lnleressados 
no endereço SUPnl, de 2' a e- reira, llO horllrio dn 08;00ht (oito hofas} às 
13:00hs (treze hOras), onde poderio Mlf consuti.■dos gratuitamente ou~ 
dos por me!O digital peta internet, através do nosso endereço .rev6nico no 
site: http:/1 www.üo;o&odopar1iso.ma.gov.br ou no sue do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS: https1lwww.POl1aldeoon,:>raspu~tcaS.corn.bd Esda
recinentos acUclonals, no mesmo endereço. São Joio do Pa,als.o - MA. em 
03 de ).,~iro de 2023. lt:on R0Cngues de Sous.a Pr•goelro. 

AI/ISO OE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRONICO 
N" 002/2023/SRP - PORTAL DE COMPRAS PUBUCAS 

A Pntfeitura Municipal de São João do Parai10 • MA. com sede na rua 
Marcos Siva-CEP: e5973-000-Centro- São João do Parai:so-~ pcx 
intermédio do Pregoeiro MI.Mliapal, 1nsliluk:lo pela Portana rf 109f2021 de 28 
de maio de 2021. tema publico que. com base na Lei Federal rf' 10.520/02, 
regulamentada pek, Decreto Municipal n• 029/2020, art. 15 da Lei n' 8.666 
regulamentadopeloDectolOMoolcipal 031/2020, Leó C0"1)1ementa-n'1231 
2006. regu-pelo Doc:nMo Muni<ipal n• 032/2020, o demais notn\09 
atinentes â espécie, reallléri às OS;OO oito horas do dia 19 de }ln.iro 
de 2023, a lici'.ação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRQl,ICA, 00 
TIPO Menor Preço, por item, objetivando o Regôolro de Preço para even1Ual 
Contratac;Ao d4 _... oonwaal para o fomedmanto do Migo$ Esporti
vos, para otenc!er es neoesSldades da Prefeiuxa Mll1icipal de Slo Joio do 
Paralso- MA. Este Edital e seus anexo est.10 ã disposição dos interessados 

endc!eço •~•. do 2' • 6' fe«8, no ho<ério das 08:00hs (oito horas) às 
.J:OOm (treze horas). onde poderão ser coosutado ptuit:wTlente ou ob

tid06 Por meio~ pe'8 ln!emet, através do nosso endereço eletrônico no 
sile: https:Jlwww.saojoeodoperaiso.ma.gov.br ou no site do PORTAL OE 
COMPRAS PUBUCAS: h11po:/1Www-,aldeoompra&l)Ublicas.a.nbrt. São 
João do Paraôso • W.. em 03 de janeiro do 2023. lton RO<tlguos de 5<x.u 
Pregoeiro. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE BURlllRANA- MA 

COMISSÃO PERMANENTE DE U CITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 001/202l-CPL (SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS - SRP) OBJETO: Aquisiçio de C"'11ra • de ar conâocionado. 
ABERTURA: 20 de janeiro de 2023 às 08:00 horas (Honlrio de Braslia
DF) ENDEREÇO ELETRÔNICO: Ponat de Compras do Governo Fede<al
W'W'N,comprssgovernamenteis.gov.br Código UASG: 910136 OBTEN• 
ÇÃO 00 ElllTAI.: O Ed<al está dõsponibiizado, na lmegra, no endcr<:ço 
8etrônicowww.comprasgovernamentais.gov.br,http://buritirana.ma.gov.br, 
no Mural de Ucitaçôes-TCE-MA. po,dendoalnda serobtidopormeiode 
sollcrtação no e-.ma I prefeiturt1@buritnlna.ma.gov.bf e. por l'm. COOSUt> 
do. lido e obtido em sua versão lff1)1'essa mediante o rocolh:mento de R$: 
20,00 (vinte reai$) através de OAM (Documento de Afrecadaçào Mul'ltci
pal). na sede da Comissào Permanente de Lk:tt.açOes, com endereço na 
&edo da Prefe tura Muniapal de Burilirana (MA) sito na Av. Senador La 
Rocque s/n Centro, nos dias Oteis, no hofério das 08:00 horas às 12:00 
horas, mesmo endereço e pctfodo no qual os autos do processo adminis
trativo permanecerão (X)fl1 vista franqueada aos lntlf'9sudos. MURILO 
SANTOS NOGUEIRA-PREGOEIRO OF1CIAL 

___ .. 
-

o progresso 
Quinta, 05 de janeiro de 2023 

PRF apreende 1.465 munifões, 500 
ma,os de cigarros e 50 cartuchos 

no bagageiro de ônibus 
Ônibus seguia para Imperatriz, no Maranhão 

A Polícia Rodcwiária Federal (PRF) 
apreendeu cerca de 500 maços d,; cigar
ros, 1.465 munições e 50 canuchos parn 
recarga q ue eram transponados ilegalmen
te no município de Guara! (TO) na manhã 
desta quarta-feira (04). 

Os produtos cstava.in t m caixas no com
pan iruento de bagagens de um ônibus que 
saiu de Goiânia (GO) e seguia para Impe
ratriz (MA). Não foi apresrntada nenhu
ma nota fiscal rcfcn:nle às mc:rcadorias. 

A PRF disse que foram constatados, a 
principio, os crimes de descaminho e ponc 
ilegal de arma de fogo de uso permitido. 
Todos os i1ens foram encaminhados à Po
lícia Civil de Guarní para as medidas lei;ais 
cabh·eis. (Assessoria) 

Mais de 700 municípios devem ter redu,ão 
no FPM após queda no número de habitantes 

Coeficientes para 2023 foram defi11idos com base na prévia do Censo 2022 
D~ 

Coeficiente do l'f>M é definido com 
- no nllmero de hablr.ntea 

Em 2023, 702 municípios 
brasileiros poderão receber 
menos recursos públicos em 
razilo da redução de coefici
ente no Fundo de Panicipação 
dos Municípios (FPM), causa
da pela perda de babi,antes, 
segundo a prévia do Censo 
2022. divulgada rcccmcmcn
te pelo lBGE. 

O le vantamento foi feito 
pela Confederação Naciona l 
de Municípios (CNM). A en1i
dade ressalta que a Lei Com
plemcnlar 165/2019 impede a 
perda imediata de coeficiente 
de distribuição do FPM até que 
seja finalizado o Cern\O Demo
gráfico. Porém, no dia 29 de 
dezembro. o Tribunal de Coo-

tas da União (TCU) publicou 
a Decisão Nonna1iva 201/2022 
que aprova, paro o exerclcio de 
2023, os coeficientes a serem 
utilizados no cálculo das quo
tas para a distribuição do FPM 
sem considerar o que d ispõe a 
referida lei. 

Caso o TCU não mude a 
decisão. 702 municípios se
rão afetados e lerão perdas 
que somam cerca de R$ 3 
bilhões (est imativa com 

base e m publicação do Tc
~ouro com a prcvi lliiiiào do 
FPM para 2023). 

No Tocantins, conforme a 
CN M, ao menos três municí
pios serão prejudicados e te
rão perda anua I brula de RS 

12 milhões (exatos RS 
12.094.059,44). Por outro 
lado, 7 municlpios tocantincn
scs aumentaram sua popula
ção e devem receber mais re
cursos do FPM. 

Os novos coeficientes do 
FPM levam cm consideração 
a prévia da população nos 
municípios pelo lnstiruto Bra
sileiro de Geografia e Estalís
tica ( IBGE) com base nos 
dados coletados até 25 de de
zembro pelo Censo Dcmogr.í
fico 2022. 

Com a es1ima1ivo do 
lllGE que pre ve que o Hra
sil lenha 207,7 milhões de 
habitantes, o levan tamento 
da CNM estima que. com
parado ao mesmo per íodo do 
3no anterior. mais de 65¾ dos 
Municíp ios, ou seja, 3.36 1 
localidades do pais tiveram 
redução de população. Sen
do assim, a entidade reforça 
que, parte destes Municípi
os podem ter diminuição no 
cocfi cienle do Fundo de Par
licipação dos Municlp ios 
(FPM). Porém, a CNM res
salta que a aprovação da Lei 
165/2019, garante aos Mu-

nic lpios que não tenham al
teração até a finalização do 
Censo 2022. 

O presidente da CNM. Pau
lo Ziulkoski. a fi nnou que ore
sultado parcial não atende as 
demandas municipais. "Um 
dos motivos para a demanda 
municipalista é a discrepância 
que pode ocorrer, neste mo
mento, ao alterar o coeficicn• 
te com ba~ em ~timativa" de 
um Censo pareia), uma vez 
qut a colc:ta não é proporcio-
nal em 1odo território nacional, 
sendo mais avançada em al
gumas localidades do que em 
outras", di sse. 

Na última semana de de

zembro, o IBGE infonnou 
que "frente aos atrasos 
ocorr idos no Censo Demo
gráfico de 2022. não foi pos
sível íi nalizar a coleta em 
todos os Municípios do pais 
a lempo de se fa zer essa 
divulgação prévia dos resul
tados da pesq uisa". 

Dianle da situação, a CNM 
oficializou o TCU e no1ificou 
os muis de 700 municípios que 
podem ser afetados com a 
medida. (As.,e. .. ,oria) 

foragldo da Justl~a por praticar furto quallflcado 
em Dianópolls em 2016 é preso na capltal 

Teve a prisão decretada após não comparecer em audiências 
Um homem de 29 anos fo-

1agido da Comarca de Dianó
polis. onde responde pelo crime 
de funo qualificndo paticado no 
ano de 2016. foi preso pela Po
licia Civil em Palmas os manhã 
destll qwuta-feir• (04). 

De acordo com o delegado 

GilbortoAugus10 Oliveira Sil
va, as c:quipcs reccbcr.im ÍU· 

fonnações de que um homem 
foragido da Justiça por furto 
qualificado possivelmente es
taria na região de Taquaral10. 

As equipes foram mobiliza
das imcdiatamcn1c e localiza-

C l\;TRO DE TER.\PI.\~ ORll:,.,;J,\l~ - l 10 
\ 11:.'d lt 111,1 1 r,11 !1 , 11 1n,1I ltum_•,.1 

PovGr,ulu,1< ,IO \ t u pun lur,1 
l ,lJ),l( ll,H,,to dl' P 1011,,1on,11, d,, Art•,, d,· \,null· 

t uma terapi" milenar chinesa com mais de 3 mil anos 
de existência, reconhecida pela Organização Mundial 
de Saúde• OMS e pelos Conselhos Federais de Saúde. 

8iomedicina • En fermagem • Farmácia 
Fisioterapia • Medicina • Odontologia 

Psicologia • Terapia Ocupacional 

Contato: (99) 98110-0575 • (99) 96174-2961 

Cri- foi em 2016 

ram o homem cm uma das 
quadras do setor Eco Indus
trial , cm Palmas. 

A inda segundo o delegado. 
o homem teve a prisão de
cretada pela Vara Criminal 
da Comarca de Dian6polis 
após descumprir os requisilos 
de comparecer ãs audiênci
as sobre o processo ao qual 

responde por funo qualifica
do,juntamentecom mais dua.~ 
pessoas. 

O homem foi encaminha
do na Unidade Penal de Pal
mas. onde pcnnancccrá à dis
posição do Poder Judiciário da 
Comarca de Dian6polis, cida
de para onde deve ser recam
biado. (Assessoria) 



PROPOSTA DE PREÇO 
000.105 

PREGÃO ELETRONICO 1 /2023 
UASG 980136 - PREFEITURA DE BURITIRANA/MA 

Propomos fornecerá PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA - MA, pelo 

os preços a seguir, os serviços conforme especificações constantes no termo de 
referência da dispensa eletrônica a cima descrita nesta Unidade Gestora. 

Item Descrição do item Quant. V. Unit. Valo r total 

1 Ar Condicionado Split Hi Wall Philco 18000 BTU/h Frio 88 3.330,00 293.040,00 
PAC18000ITFM9W. Maior economia de energia 
GRANTIA DE 12 MESES 

2 Ar Condicionado Split Hi Wall Philco 18000 BTU/h Frio 29 3.330,00 96.570,00 
PAC1 8000ITFM9W. Maior economia de energia 
GRANTIA DE 12 MESES 

3 Ar Condicionado Split Hi Wall Philco 12000 BTU/h Frio 79 1.698,00 134.142,00 
PAC12000ITFM9W. Maior economia de energia 
GRANTIA DE 12 MESES 

4 Ar Condicionado Split Hi Wall Philco 12000 BTU/h Frio 26 1.698,00 44.148,00 
PAC28000ITFM9W. Maior economia de energia 
GRANTIA DE 12 MESES 

Total quinhentos e sessenta e sete mil e novecentos reais 560.900,00 

2. Os preços unitários foram expressos em duas casas decimais e o preço 
total em três casas decimais, em moeda corrente nacional, expresso em 
algarismo e por extenso, prevalecendo este último, em caso de discordância. 

3. Nos preços estão incluídos todos os curtos que se fazem 
indispensáveis para perfeita execução do objeto licitado. 

4. Estão computados todos os custos operacionais e tributários incidentes 
sobre os serviços a serem fornecidos, bem como custo de materiais utilizados 
para a higienização dos equipamentos, remuneração dos empregados e todo o 
tributo empregatício, correndo tais operações única e exclusivamente por conta, 
risco e responsabilidade da licitante vencedora. 

4.1 O fornecimento de EPls necessário à execução do objeto licitado e de 
inteira responsabilidade da empresa vencedora do certame. 



~ 00010 G 
5. O prazo de garantia do serviço estará de conformidade com o edital e 

seus anexos. 

6. A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da 
abertura da sessão pública. 

7. Declaramos está de acordo com os prazos exigidos para execução do 
objeto licitado. 

8. Declaramos que concordados com as cláusulas dispostas no Edital, 
Termo de Referência e demais anexos, referentes a presente aquisição. 

9. A empresa se enquadra no conceito de Microempresa nos termos da 
Lei Complementar 123/2006 para efeito de preferencia nos processos de 
licitação pública. 

Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento 

São Mateus do Maranhão-MA, 18 de janeiro de 2022. 



14/10/2022 11 :38 

Resultado da Consulta SINTEGRA/lCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 48.284.081/0001-25 Inscrição Estadual: 12.776865-3 

Razão Social: E C MOURA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA DO FLAMENGO 

Número: 205 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SAO MATEUS DO MARANHAO UF: MA 

CEP: 65470000 DOO: Telefone: 991485666 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4322302 - I NSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SI STEMAS CENTRAIS DE AR 
Principal: CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4329104 
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 

8020001 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO OE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 

4753900 COMÊROO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPEOAUZADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS 4757
lOO ELETROELETRÓNI COS PARA USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4330499 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO COM RESTRIÇÃO 

Data desta Situação Cadastral: 14/10/2022 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 14/10/2022, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 14/10/2022 

Número da Consulta: 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 

000.I IJ i 

o 
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PREFEITURA DE si.o MATEUS DO MARANHÃO 
SECRETARl.t- idUNICIPAL C'-E FINANÇAS 

------·-, 
. CERTIFfCAOO ' 
i' 102t228'92311"7 ; 

'----- - · 

ALVARÁ DE LICENC.~ E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABE:.L3• •' ,~ \ i•· 

-- - -----------------------
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

226986 

RAZÃO SOCIAL 

E C MOURA L TOA 

NOME FANTASIA 

MUL TSERVICE BRASIL 

LOCALIZAÇÃO 

CPF/CNPJ 

413.~fl4.0f 1/(\()01-25 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

R DO FLAMENGO Nº 205 . CENTRO 
65470000-SAO MATEUS DO MARANHAO-MA 

NÚMERO DE CONTROLE 

9232022383963 

·-- ·-· -- --------------------
CNAE Principal e Secundários 
432230200 - INSTALACAO E MANUTENCAO OE SIJTEMAS CENTRAIS iJE AR CONDICIONADO. OE VENTILACAO E REFRIGERACAO 

433049900 • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTR.t.; .;;, 

475390000- COMERCIO VAREJISTA !:SP!:C•PlllAOO D!: E:..-: f RJU>,,'.E~ r1r;o3 E EOUlf'AMENTOS OE AUDIO E VIOEO 

475470100 • COMERCIO VAREJISTA DE MO /EIS 

802000100-ATIVIDADES OE MONITORAMENTO DE SISTElv'AS OE St'GUAANÇA ELETRÔNICO 

RESTRIÇÕES 
Este contnbuinte está autorizado a desenvolver as at•·J•~ades aama elencadas e firma compromisso, sob as penas da lei, de 
que conhece e atende os requiSltos legais exigidos oara funr:1ona:11ento e exercício das atividades econômicas constantes do 
objeto social, no que respeita ao uso e ccupa7-c d,, solo.ar- altvidades domiciliares e restrições ao uso de espaços 
públicos.acessibilidade e de segu,..c1nça sanitá.-ie1. êlmt.,.:n,.31 €: de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte 
reconhece que o não atendimento a estes requisitos :icarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de 
Funcionamento, nos termos da legislação ·IÍ9ente. 

Horário de Funcionamento· 

NOTA: ESTE ALVARÁ 0EVE SER AFl.<A0O EM LOCAL vl::,I\/EL 1: ACESSIVEL À FISCALIZAÇÃO. 

EMITIDO EM: 16/11/2022 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 

-·- -,~ ·- i ·""~-~ 

,n~~~ : 



E. C. MOURA L TOA 

RUA DO FLAMENGO, 205 - CEP: 65.470-000 - CENTRO 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

CNPJ: 48.284.081/0001-25 

NIRE: 21201301587 

Dcmo!btraçGo de Scmços Prcs111do:1/Faturomcnto de 14/10/2022 até J l / 12/2022 

Descnçao 

MtSIANO 
OUT/2022 

Nl>V/2022 

l)f"/12022 

TOTAL 

C:lau11icaçAo 

,- ,. -~ 
~ • ..,v,v 

Dulno 

Conta 

Página 1 de 7 

Folha ! 

f'x~-rcic10 Atual 

162 ll60,42 

178 490.64 

180 912.10 

522.263,16 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Silo Mateus do Mnrnnhilo - MA. J I de Dc7cmhm de 2022 

FRON CAMJ'OS MOURA 

&>c:10 A<lnurustrJÔOr 

CP!- 027 251 451-50 

JOSF. MARIA Dl· <;OUSA OI IVF.IRA 

TI:C: CONTABII . 

LPI- oº 250.24981'-\11 C:RC MA-{JU7 I I I/O 

• 



E. C. MOURA LTDA 

RUA DO FLAMENGO, 205 • CEP: 65.470-000 • CENTRO 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO- MA 

CNPJ: 48.284.081/0001-25 

NIRE:21201301587 

Balanço Potrimorual Encerrado em J 1/ 12/2022 

Descnção 

ATIVO 

C IRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

=Total - CIRCULANTE 

A TlVO NÃO CIRCULANTE 

ATIVO PERMANENTE 

IMOBILIZADO 

VO PERMANENTE 

c Total-ATIVO NÃO CIRCULANTE 

mTolal - ATIVO 

000 110 

Dnino: 1 

Classificação 

1.1.01.01 

2.6.09.10 

Página 2 de 7 

FolhaJ 

Exen;1cio Atual 

109.73-t.070 

Ull.!150,32D 

..... 148.550,32D 

••••••"8.550,32D 

.... 258.284,39D 

................................................................................................................................................. 
São MatCl.15 do Maronhâo - MA, J I de UeLembro de 2022 

EHON CAMPOS MOI IRA 

Socto AtlmmJSLrador 

CPF 027 25 1 453-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OUVEIRA 

TF.C CONT ABIL 

CPF nº 250 249 813,91 CRC MA-007 111 /0 



L C. MOURA L TOA 

RUA DO FLAMENGO, 205 • CEP: 65.470-000 • CENTRO 

SÃO MATEUS 00 MARANHÃO · MA 

CNPJ: 48.284.081/0001-25 

NIRE: 21201301S87 
Balanço Potrunoninl Encerrado de 14/10/2022 ate 3 1/12/2022 

Dcscnçao 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES SOCIAJS 

sTOTAL-CIRCULANTE 

PASSIVO EXIGIVEL, A LONGO PRAZO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

CAPITAi. NACIONAL 

RESERVA DE CAPITAL 

< >S 1:.1( >li PREJ\JWJS ACUMULADOS 

=Total. PATRIMÔNIO LIQUrDO 

=Total· PASSIVO 

Página 3 de 7 

Diáno. 1 Folha 4 

Class1ticação l:xerc1c10 AtWII 

1.2.02 5.450,62C 

••• .. •5.450,62C 

1.102 ••••••20.250,82C 

1 1 02 5 000,00C 

1.101 70.904.00C 

1 1.01 J56678.95C 

.... 2J2.ss2 ~e 

.... 258.284,39C 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

São Mateus do Maranhilo • MA, 11 de r>e;,rn1m> de 2022 

ERON CAMPOS MOURA 

Sócio Adm1mstrudor 

CPF· 027 251 451-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OI IVElRA 

TEC CONTABIL 

CPF nº 250.249 813-91 CRC MA-00711 1/0 



E. C. MOURA L TOA 
RUA DO FLAMENGO, 205- CEP: 65.470-000 - CENTRO 

SÃO MATEUS 00 MARANHÃO- MA 

CNPJ: 48.284.081/0001-2S 

NIRE:21201301587 
Balanço Patrimonial de 14/10/2022 até 31/12/2022 Diario: 1 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E PASSIVO R$ 258.284,39 (DUZENTOS E CINQUENTA E OITO MIL, 
DUZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE 
CENTAVOS.). DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 
APRESENTADA 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERON CAMPOS MOURA 
Sócio Administrador. 
CPF: 027.251 .453-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 
TEC. CONTABIL 

CPF nº 250.249.813-91 CRC: MA-007111/O 

Página 4 de 7 

Folha: S 



E. C. MOURA L TOA 

RUA DO FLAMENGO, 205 - CEP: 65.470-000 - CENTRO 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO- MA 

CNPJ: 41.284.081/0001-25 

NIRE: 21201301587 

Ucmonstroçllo do Resultado do Excrc1c10 de. 14/10/2022 até 3 l /12/2022 

l'.:lt!scnção 

RJ:SUL T AlXJ 

IUCI-ITA LIQUlDA 

RJ CFITA BRITTA 

DEDUÇÕES DE REChl í A SI VENDAS E SERVIÇOS 

IMPO">lO:-. SOHRf VF·.NDM, F- :-.J.RVIÇO~ 

=DED ÇÔES DE RECEITAS/ VENDAS E SERVIÇOS 

=Total - RECEITA LIQUIDA 

CI tSH> DOS BFNS f 'ffRV VFNDflXJS 

CUSTO DE BENS E. ERV VENDIDOS 

UI. JS 131:•.NS l, Sl·.RV Vl,NDIDOS 

=CUSTO DE BENS E SERV. VENDIDOS 

"'Total - CUSTO DE BENS E SERV. VENDIDOS 

RFCFITAS (DF.SPFSAS)COM VENDAS 

DESPESAS ADMFNISTRATIVAS 

H>IJ lA DE PAúAMl, NTO E ENCARüOS 

OPERAÇÃO 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

=Total - RECEITA (DESPESAS) OPERACIONAIS 

=Total - RESULTADO 

Rl..SULIAJ)() !)(J EXEH.CICIO 

Clau1ficaçllo 

1 1 02 

120201 

1 1 0201 

1 1 0102 

1 10202 

Conta 

IOI 

1 1 

IOIO 

1120 

mo 

RECI IIAS ---------------> 
DESPESAS +CUSTO----------__, 

l>uino 1 

LUCRO LIQUIDO 00 EXERCICIO ------> 

'ião Mate\.1$ do Maranhilo • MA. l l de l>c7cml,ro Je 2022 

ERON CAMPOS MOURA 

Sócao Admma.trador 

CPF 027 251 45l-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 

TFC CONTABIL 

CPF nº 250 249 813-91 CRC MA-0071 JIX) 

Página 5 de 7 

folha 6 

h:erc1c10 Atual 

522 261,16 

U 722.IIO 

35.722,80 

••••486.540,36C 

2 l 45111.26D 

.... 214.518,26D 

.... 214.518,26D 

87 740.20D 

27 602.95D 

••• •t t5.3"l,15D 

••••115.343,15D 

••••156.678.,!IC 

522 26l.16C 

365584.2 1D 

156 67~.95 



E. C. MOURA L TOA 
RUA DO FLAM_ENGO, ?OS- CEP: 65.470--000 • CENTRO 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO · MA 

CNPJ: 48.284.081/0001-25 

NIRE:21201301587 

Demonstração de Resultado do Exerdcio de 14/10/2022 até 31/12/2022 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO 
COM LUCRO DE R$ 156.678,95 (CENTO E CINQUENTA E SEIS 
MIL, SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E NOVENTA E 
CINCO CENTAVOS.} DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE 
NOS FOI APRESENTADA. 

SÃO MATEUS DO MARANHAO - MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERON CAMPOS MOURA 
Sócio Administrador. 

CPF: 027.251.453-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 
TEC. CONTABIL 

CPF nº 250.249.81 3-91 CRC: MA-0071 11/O 

Página 6 de 7 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

/ ( 

' 

' r 

Certificamos que o ato da empresa E C MOURA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02725145350 

25024981391 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERON CAMPOS MOURA 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 12/ 01/ 2023 19:00 SOB N• 20230046207 . 
PROTOCOLO : 230046207 DB 12/ 01/2023, 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300479268. CNPJ DA SEDE: 48284081000125 . 
NIRB: 21201301587. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 31/ 12/2022 • 

B C MOURA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DB MORAES PBRBIRA 
SECRBTÁRIO- GERAL 

www.empre■afacil.ma.gov.br 

A validade deste documento. se impresso , fica sujeito à comprovaçlo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verif"caçlo. 

Página 7 de 7 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: E C MOURA L TOA 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 01 :57:20 do dia 14/11/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/05/2023. 
Códígo de controle da certidão: 8867 .3F26.0ADD.BECO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: E C MOURA LTDA 

CPF/CNPJ: 48.284.081/0001-25 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 12:58:20 do dia 21/11 /2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

Código de controle da certidão: XCNN211122125820 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

Rua Verão, Nº 42, C8ntro - São Mateus (MA) 
CNPJ: 06.1·,19.4p· /0001-07 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

Número: 00001181892022 
Data de expediçãc,: 16/11/2022 09:42:20 

r-·-. - ··-·1 
l CERTIACADO ! 

1 l 1·02õ22·009230107i ~ 
! l!l· . li) ! 
1 " 
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A Prefeitura do Município de São Mateus do Maranhão, por 
intermédio do dep~rtam8nto de errer:adaçf\o, CERTIFICA que o contribuinte 
E C MOURA LTDA que possui o CNPJ 48.284.081/0001-25 abaixo 
qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL, não constanao débitos referentes a Tributos municipais, 
inscritos ou não em Dív1ad l,1iv~, :11~ a presente data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dívidas 
posteriormente comprcvade,s. :1:pd es€ prevista no Código Tributário 
Municipal. 

DADOS DA EMPRESA: 
CNPJ: 48.284.0a·; /O Ou·, -25 

Razão Social: E C MOURA L TOA 

Endereço: RUA D1) FLAMENGO 
Número: 205 Bairro: CENTRO 
Município: SAO MATF.LIS DO MARANHAO Estado: MA 

Regime tributário: Data de inicio de atividade: 
SIMPLES NACIONAL 14/10/2022 

Código de validaçã~: •i388~9~Ot,4%8F069177AF64E93B82EE 
Data de validade da certidão: 14/02/2023 
Finalidade: REGULARl;-).õ.OE FISCAL 



23/11/2022 21 :42 Consulta Regularidade do Empregador 
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CAI 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 48.284.081/0001-25 

Razão Social:E e MOURA LTDA 
Endereço: RUA DO FLAMENGO 205 / CENTRO/ SAO MATEUS DO MARANHAO / MA / 

65470-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8 .036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:16/11/2022 a 15/12/2022 

Certificação Número: 2022111611515567560652 

Informação obtida em 23/11/2022 22: 41: 56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 
Razão Social: E C MOURA LTDA 
Nome Fantasia: MULTSERVICE BRASIL 

ação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/ 01/ 2023 09:16 
CPF: 030.671.91340 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 
Razão Social: E C MOURA LIDA 
Nome Fantasia: MULTSERVICE BRASIL 

ação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor 

Emitido em: 20/ 01/ 2023 09:16 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 
Razão Social: E C MOURA LTDA 

me Fantasia: MULTSERVICE BRASIL 
1tuação do Fornecedor: Credenciado 

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 20/ 01/ 2023 09:16 1 de 1 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LTh11T ADA. 

E. C. MOURA LTDA 

Pelo presente instrumento de alteração de Sociedade Empresaria Limitada, ERON CAMPOS MOURA, 
brasileiro, solteiro, empresário, natw·al da cidade de São Mateus do Maranhão - MA, data de nascimento 
09/09/1979, portador da Carteira de Identidade (RG): nº 1.095.264, expedida por SSP/fO e CPF nº 
027.251.453-50, residente e domiciliado na cidade de São Mateus do Maranhão - MA, na Rua do 
Flamengo, Nº 205, Anexo A, Centro, CEP: 65.470-000, único sócio da empresa: E C MOURA L TDA, 
Sociedade Empresaria Limitada, estabelecida na Rua do Flamengo, Nº 205, Centro, São Mateus do 
Maranhão - MA, CEP: 65.470-000 sob o NIRE nº 21201301587 e CNPJ nº 48.284.081/0001-25, assim 
resolvendo alterar seu Ato Constitutivo, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A Sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de 
edificios, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas, 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construções de 
estradas e pontes), 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, portos e aeroportos, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da 
construção, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4754-7/01 - Comércio varejista de 
móveis, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia, 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

CLÁUSULA II-DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
A Sociedade declara que a atividade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

CLÁUSULA III - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da referida SOCIEDADE 
EMPRESARIA LIMITADA, com o teor seguinte: 

ATO CONSTITUTIVO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997 II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial: E C MOURA LTDA e usará o nome fantasia: 

MUL TSERVICE BRASIL. 
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CLÁUSULA II-DO CAPITAL (art. 997, ill e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, formado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda c01Tente no Pais. 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 
ERON CAMPOS MOURA 5000 5.000,00 100 

TOTAL: 5000 5.000,00 100 

CLÁUSULA III- DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua do Flamengo, nº 205, Centro, São Mateus do 
Maranhão - MA, CEP: 65.470-000. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A Sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4120-4/00 - Construção de 
edificios, 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias, 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças 
e calçadas, 4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, 4222-7/01 - Construção 
de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, 
4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas, 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e 
recreativas, 4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (construções de 
estradas e pontes), 4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica, 4322-3/01 - Instalações hidráulicas, 
sanitárias e de gás, 4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, 4329-1 /04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e 
sinalização em vias públicas, po1tos e aeroportos, 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia 
civil, 4330-4/04 - Serviços de pintura de edificios em geral, 4330-4/99 - Outras obras de acabamento da 
construção, 4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água, 4753-9/00 - Comércio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, 4754-7/01 - Comércio varejista de 
móveis, 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação, 7112-0/00 - Serviços de 
engenharia, 8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico. 

CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócio ERON CAMPOS MOURA que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende 
de autorização da maioria. 

CLÁUSULA VI- DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, 
§ 1º CC e art. 37, II da Lei nº 8934 de 1994) 



Página 3 de 5 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da 
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 
ou a propriedade. 

CLÁUSULA vm- DO PRÓ LABORE 
A sociedade poderá fixar wna retirada mensal, a título de pro labore para os sócios, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA IX- DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA X- DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 
apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA XI- DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA XII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA XIII - DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 
A Sociedade declara que a atividade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses 
de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC 123/2006). 

CLÁUSULA XIV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do Maranhão - MA, para qualquer ação fundada neste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a 
cumprir o presente ato de alteração e consolidação, e assinam o presente instrumento em wna única via 
que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão. 



São Mateus do Maranhão - MA, 10 de Janeiro 2023. 

ERON CAMPOS MOURA 
Sócio Administrador. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E C MOURA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02725145350 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO{S) ASSINANTE{S) 

Nome 

ERON CAMPOS MOURA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2023 16:46 SOB N' 20230033261. 
PROTOCOLO: 230033261 DE 10/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300342904. CNPJ DA SEDE: 48284081000125. 
NIRR: 21201301587. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/01/2023. 
E C MOURA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORABS PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.ampreaatacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçio de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificaçlo. 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 202625/22 Data da 17/10/2022 14:05:12 

Inscrição Estadual: 127768653 

Razão Social: E C MOURA L TOA 

CPF/CNPJ:48284081000125 

Endereço: 

efone: 

RUA DO FLAMENGO, 205 CEP: 65470000- CENTRO 

(99)991485666 Município: SAO MATEUS DO MARANHAO UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 14/02/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 29/11 /2022 15:19:09 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

21 Vara da Comarca de São Mateus do Maranhão 

CERT JUDONE-2VCSMM - 22023 
Código de validação: 9A8A03BC2F 

Número da guia: 23057501001411925. 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento 
e pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas 

Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Família, Falência ou Concordata, Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, Sucessão, lnventãrio, Interdição, Tutela, 
Curatela, Ausência e Criminal, dos últimos 10 (dez) anos, verifiquei que NADA CONSTA 
contra a Empresa: E. C. MOURA L TOA (razão social da empresa), Inscrita no CNPJ: 
48.284.081/0001-25. MUL TSERVICE BRASIL (nome de fantasia), Sediada à Rua do 
Flamengo, 205 - Bairro: Centro, CEP: 65470-000, São Mateus do Maranhão - MA. 
TEL: (99) 99148-5666. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única 
existente na Comarca de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão. O referido é 
verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu 
cargo, no Fórum desta Comarca, nesta cidade de São Mateus, Estado do Maranhão. E eu, 
/GOR PEREIRA CAMPOS, Secretário Judicial Substituto da Distribuição da 2ª Vara da 
Comarca de São Mateus, consultei, o digitei, subscrevo e assino. São Mateus do 
Maranhão/MA, 09 de janeiro de 2023. A presente certidão terã validade de 60 (sessenta) 
dias a contar desta data, conforme art. 198, do provimento n.0 11, de 08/10/2013, do 
Código de Normas da CGJ/MA. 

IGOR PEREIRA CAMPOS 
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo 

2ª Vara da Comarca de São Mateus do Maranhão 
Matrícula 179242 

Documento assinado. SÃO MATEUS, 09/01/2023 14:55 (IGOR PEREIRA CAMPOS) 

CERT JUDONE-2VCSMM - 22023 / Código: 9A8A03BC2F 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de Imprimir pense em sua responsabllidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



E. C. MOURA LTDA 
RUA DO FLAMENGO N °205 
CENTRO - CEP 65.470-000 

SÃO MA TEUS DO MARANHÃO-MA 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 

INDICE DE LI UIDEZ GERAL 

ILG = R$ 109.734,07 
25.701 ,44 

= 4 27 , 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

ILC = R$ 109. 734,07 = 20, 13 
5.450,62 

INDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = R$ 258.284,39 = 10,05 
25.701 ,44 

PATRIMÔNIO LÍ UIDO DA EMPRESA EM 31/12/2022 

TOTAL R$ 232.582,95 

Empresa Optante pelo SIMPLES NACIONAL, Balanço Patrimonial 
encerrado em conformidade com a legislação pertinente. 

São Mateus do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022. 

ERON CAMPOS MOURA 
Sócio Administrador. 
CPF: 027.251.453-50 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 
TEC. CONTABIL 

CPF nº 250.249.813-91 CRC: MA-007111/O 
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E. C. MOURA LTDA 

Encerrado no período de 31 de Dezembro de 2022 
1- NOTA 1 - CONTEXO OPERACIONAL 

Página 2 de 3 

Ou n t 3 r . 
•J .t !J 

E. C. MOURA LTDA, EMPRESA REGISTRADA EM 1'4 DE OUTUBRO DE 2022, COM SEDE EM SÃO MATEUS DO MARANHÃO- MA, 
CNPJ 48.28".081/0001-25 E NIRE 21201301587. TEM COMO OBJETIVO SOCIAL A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E A REVENDA DE 
MERCADORIAS, A EMPRESA ESTA ESTRUTURADA COMO SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, LOCALIZADA NA RUA DO FLA 

MENGO, N" 205 - CENTRO. CEP: 65"70-000. 

2 - NOTA 2 - APRESENTAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS FORAM ELABORADAS DE ACORDO COM AS PRATICAS CONTABEIS ADOTADAS NO BRASIL 
AS QUAIS ABRANGEM A LEGISLAÇÃO SOCIETARIA, OS PRONUNCIAMENTOS. AS ORIENTAÇÕES E AS INTERPRETAÇÕES 
EMITIDAS PELO COMITÊ DE PRONUNCIAMENTOS CONTABEIS (CPC). 

3 - NOTA 3 - NOTAS EXPLICATIVAS 

3.1- ATIVO CIRCULANTE 

a) CAIXA E EQUIVALENTES 

... 1 OS NUMERÁRIOS E DEPOSITOS EM ESPECIE, PRONTAMENTE CONVERSIVEL EM UM MONTANTE CONHECIDO DE CAIXA. 

DESCRIÇÃO 

CAIXA 

TOTAL 

3.2- PASSIVO CIRCULANTE 

b) OBRIGACOES SOCIAIS 

31/12/2022 

RS 109.734,07 

RS 109.7:U.07 

AS CONTAS A PAGAR REFERENTES A PROVISÕES DE DÉBITOS PREVIDÊNCIÁRIOS, QUE FORAM ADQUIRIDAS NO CURSO 
NORMAL DE SUAS ATMDADES, SÃO CLASSIFICADAS COMO PASSIVO CIRCULANTE SE O PAGAMENTO FOR DEVIDO NO CURSO 
NORMAL, POR ATE 12 MESES. APÓS ESSE PERIODO, SÃO APRESENTADAS NO ANO SUBSEQUENTE, SE NECESSÁRIO 
MENSURADO PELO CUSTO AMORTIZADO COM O MÉTODO DE TAXA EFETIVA OE JUROS. 

DESCRIÇÃO 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 

L 

3.3- PATRIMÔNIO LIQUIDO 

e) CAPITAL SOCIAL 

31/12/2022 

R$ 5.450,62 

RS 5.450,82 

O CAPITAL SOCIAL DA EMPRESA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 E COMPOSTO DERS 5.000,00 (CINCO MIL REAIS) 

ERON CAMPOS MOURA 

SOCIO ADMINISTRADOR • CPF <Y27 251 -453-50 

JOS~ MARIA DE SOUSA OLIVERIA 

Tec Contibol • CRC - 07111/0 
CPF 250 2-49 813-91 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E C MOURA L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02725145350 

25024981391 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERON CAMPOS MOURA 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 

CERTIFICO O REGISTRO BM 12/01/2023 19:03 SOB Nº 20230046274 . 
PROTOCOLO: 230046274 DB 12/01/2023 , 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12300479381. CNPJ DA SBDE1 48284081000125. 
NIRB: 21201301587. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 31/ 12/2022 . 
BC MOURA LTDA 

CARLOS ANDRi DB MORABS PBRBIRA 
SBCRBTÁRIO-GBRAL 

www.empre■afacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, 1e iltpreaso , fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivo• portais. 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório Nível V - Qualificação Técnica 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 
Razão Social: E C MOURA LTDA 
Nome Fantasia: MULTSERVICE BRASIL 

· ação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Não cadastrado 

Nenhum registro de Q!ialificação Técnica encontrado para o fornecedor. 

Emitido em: 20/ 01/ 2023 09:20 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURlLO SANTOS NOGUEIRA 

1 de 1 



" ,: r:: <)_A,,
Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviç<f~ -
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

. JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12300470856 em 12/01/2023, protocolo 230046240. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

E C MOURA L TOA 

21201301587 

48284081000125 

São Mateus do Maranhão 

Identificação de Livro Digital 

DIÁRIO 

Período de Escrituração: 14/1 0/2022 - 31 /12/2022 

Assinante(s) 

02725145350 

25024981 391 

Nome 

ERON CAMPOS MOURA 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA MA7111 

CRC/OAB 

Cl!RTI PI CO A AUTENTICAÇÃO EX 12/01/2023 16:45 SOB Nº 20230046240. 
PROTOCOLO: 230046240 DE 11/01/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12300470856. NIRB: 21201301587 . 

JUCEMA 
E C MOURA LTDA 

ANSELMO DI AS CARNEI RO LOPES PILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTI CAÇÃO 

SÃO LUÍS, 12/01 /2 023 
empre■afacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, f,ca sujetto foo(nprova,t\, de sua autenbcidade nos respect,vos portais. 
informando seus respectivos c8gos de voofica/o. 



TERMO DE ABERTURA 

LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 

Contém este livro 8 FOLl IAS numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e servirá de 

Livro Diário nº 1, referente à movimentação contábil do período compreendjdo entre 

14/ 10/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 

31/12/2022 e obtidas através de processamento eletrônico conforme instrução normativa 

do OREI Nº 82, de 19/02/2021 com lançamentos das operações próprias do 

estabelecimento abaixo identificado: 

: E. C. MOURA L TOA 
: RUA DO FLAMENGO. Nº 205 

: CENTRO 
: 65.470-000 

orne 

Endereço 
Bairro 

C.E.P. 
Cidade : SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

Registrado em JUCEMA 
Sob nº 21201301587 

Arquivado em 14/10/2022 

Inscrição Estadual nº 12. 776.865-3 

C. .P.J. nº 48.284.081 /0001-25 

São Mateus do Maranhão - MA, 14 de Outubro 2022 

JOSE MARIA DE SO SA OLIVEIRA 
Contador 

C'.P.F.: 250.249.813-91 
R. G. : 673441 

e. R. e. : MA-007111 

ERON CAMPOS MOURA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

C.P.F. 027.251.453-50 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 1 

Contém este livro 8 FOLHAS numeradas eletronicamente do número 1 a 8 e serviu de 
Livro Diário nº 1, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
14/ 10/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 
3 l /12/2022 e obtidas através de processamento eletrônico conforme instrução normativa 
do OREI Nº 82, de 19/02/2021 com lançamentos das operações próprias do 
estabelecimento abaixo identificado: 

: E. C. MOURA LTDA 
: RUA DO FLAMENGO, Nº 205 

:CENTRO 
: 65.470-000 

Nome 
Endereço 

Bairro 
C.E.P. 
Cidade : SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA 

Registrado em JUCEMA 
Sob nº 21201301587 

Arquivado em 14/ 10/2022 

Inscrição Estadual nº 12.776.865-3 
C.N.P.J. nº 48 .284.081 /0001-25 

São Mateus do Maranhão - MA, 31 de Dezembro 2022 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 
Contador 
C.P.F.: 250.249.813-91 
R. G.: 673441 

C. R. C. : MA-007111 

ERON CAMPOS MOURA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
C.P.F. 027 .251 .453-50 

Página 8 de 9 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa E C MOURA L TDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02725145350 

25024981391 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

ERON CAMPOS MOURA 

JOSE MARIA DE SOUSA OLIVEIRA 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 12/01/2023 16:45 SOB N' 20230046240, 
PROTOCOLO: 230046240 DB ll/ 01/2023, NIRB: 21201301587. 
BC MOURA LTDA 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES PILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAçiO 

SÃO LUfS, 12 / 01/ 2023 
empreaafacil.ma.gov.br 
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,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 20/01/2023 09:17:03 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
zão Social: E C MOURA LTDA 

J: 48.284.081/0001-25 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

~ 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 48.284.081/0001-25 
Razão Social: E C MOURA LTDA 

me Fantasia: MULTSERVICE BRASIL 
1tuação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/10/2023 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 

FGTS 

Validade: 

Validade: 

Trabalhista (http://www.tsLjus.br/ccrt.idao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

Emitido em: 20/01/ 2023 09:16 
CPF: 030.671.913-40 Nome: MURILO SANTOS NOGUEIRA 

12/06/2023 
22/01/2023 
15/07/2023 

14/02/2023 
14/02/2023 

1 de 1 
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GO Atacadista 
Pregão Eletrônico Nº 1/2023 

Para: Município de Buritirana 
Data: 20/01/2023 ~ 
GO ATACADISTA LTDA sediada à Avenida Seiscentos, nº S/N, Quadra 10 - Modulo 01 - Sala 162, 
Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29161-399, inscrita no CNPJ sob o n2 44.060.520/0001-65 
vêm, por intermédio de seu representante legal e administrador, Sr(a). Natacha Candido Tcholakian, 
CPF 055.411.699-50, RG: 2.954.075 SSP/SC. 

Responsável pela assinatura do contrato: Sócia Administradora, Sra. Natacha Candido Tcholakian, 
inscrita no CPF sob nº 055 .411.699-50, portadora da Carteira de Identidade nº 2.954.075, SSP - se, 
residente e domiciliada na Rua Getúlio Vargas, n. 2687, Apto 601, Torre 3, Edifício Residencial D/Blue, 
Centro, São José/SC, CEP 88.103-400. -- Dados bancários: Banco Santander S.A - Agência 2657 - C/c: 
00017558 -- E-mail: licitacao.goatacadista@gmail.com - Telefone de Contato: Sessão Pública : (49) 
99132-9784 - Vendas, pedidos e entregas: (49) 99156-4246. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

DESCRIÇÃO 
PREÇO EM REAIS 

ITEM UNID QTD FABRICANTE/MARCMINHA/MODELO 
UNITÁRIO TOTAL 

CATMAT: 476673 CENTRAL DE R$ 3.504,00 R$ 101.616,00 
2 

ARCONDICIONADODE 18.000 BTUS. MARCA DE 
29 

VENTISOL / AGRATTO / Neo / (três mil e (cento e um mil e 
REFERENCIA: GREE, ELETROLUX E AGRATTO (COTA ICS18FIR402+ICS18FER402 quinhentos e sels"ntos e dezesseis 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) quatro rea,s} reais) 

CATMAT: 428537 CENTRAL DE R$ 1.790,00 R$ 46.540,00 
4 ARCONDICIONADODE 12,000 BTU5. MARCA DE 

26 VEf'ITISOL / AGRATTO / Neo Top/ (um mil e (quarenla e seis mil e 
REFERENCIA: GREE, ELETROLUX E AGRATTO (COTA ICST12FIR402+ICST12FER402 setecentos e quinhentos e quarenta 
EXCLUSIVA ME, EPP, MEi) noventa reais) reais) 

CATMAT: 331690 CENTRAL DE 
R$ l.700,00 ARCONDIOONADODE 9.000 BTUS. MARCA DE VENTISOL / AGRATTO / Neo Top/ RS 51.000,00 5 

REFERENCIA: GREE, ELETROLUX E AGRATTO (COTA 30 
ICST9FIR402+ICST9FER402 (ummU • (cinquenta e um mil reatS) 

EXCLUSIVA ME, EPP, MEi setecentos realS) 

R$ 199.156,00 
VALOR TOTAL (cento e noventa e nove 

mrl e cento e cinquenta e 
.. 1 , \ ' - seis reais) 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL: até 05 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 
"Ordem de Fornecimento" . 

PRAZO DE PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura. 

f f 1"' J, ,. -1 I ' \,.,~ ,q / ( {, 41(tt 1., 

Natacha Candido Tcholakil'l'I 
Sócia Administradora 

GO ATACADISTA LTDA - OJPJ 44.060.!>20.'0001-65 - Endereço. Avenida SeiscertvS. sm. Quadra • O. ModJlo 01 A. Sa a 
162. Gal~ Azul, Tennlnal lntermooal da Serra, Serra/ES, CEP: 29. 16 1-399 - Inser çao Estadual: 083.830.57-0 - lnscnçao 
Munle pci: 8'178618- E-rnaU: tru ""'"º•Ju,,• .... •~.,.~1• J .t;w Ttt!alor-e· (49) 3512-0149, Sessao Públlca: 149) 99·32-9754 
- f-nlre{)FIS: (49) qg, b6-4:i'4h. 



PRAZO DE GARANTIA DO PRODUTO: conforme exigência do edital e/ou conforme prazo da fabricante, 
caso maior. 

Declara para fins de participação que: 

• As mercadorias ofertadas atendem todas as especificações exigidas no Edital. 
• Os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na data da 

apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, 
despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 

• Cumpre as condições estabelecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso 
VII, do artigo 42 da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002; 

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 
no 9.854, de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do 
artigo 72 da Constituição Federal. 

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial 
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, inciso Ili 
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei; 

• Não possuir parentesco até o 32 grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou 
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis 
em direito em caso de falsidade; 

• Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar 
com o poder público por aplicação do art. 12, incisos 1, li e Ili, cumulado com os arts. 9 a 11, da 
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da 
licitação acima referida, com a consequente assinatura do contrato, me comprometo a 
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente à assinatura do 
contrato; 

• Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso Ili do art. 92 da Lei 
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar 
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer; 

• Nos termos do art. 92, da Lei n2 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor 
públ ico efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer 
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade 
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro 
setor cujo objeto licitado seja afeto. 

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a 

f / j ' ... __ , ' 1 
-1 \ 1 { •'- 1., 

Natacha Candido Tcholakim 
Sócia Admm1slradora 

GO ATACAOO>TA LTOA - Q\IPJ 4-1.000.520'0001-65 - Er,dere,;o Avenida Selscer tos, sm. Quadra "O. ModJIO 01 A. sa a 
162. Gal~ Azul, Termi"lal lntermooal da Serra, Serra.'ES, CEP 29. • 61 -300 - Inser çAo EstadUat: 083.830 57-0 - tnscnçao 
Munlc pa 8,1786 18- E-mui: 1 < .J , ., , .u.ll Taalo"e (,19) 35 '2-01 ~9. Sessoo Púbica: 119) 99·32-9754 
- r ntreons: (49) qg• !>6-414ti. 
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GO Atacadista 
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta 
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente o conteúdo 
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a 
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar 
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o 
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura 
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la; que declara garantir que os preços 
cotados na proposta ou no lance que venha formular são valores aptos, satisfatórios e 
suficientes para atendimento da execução do objeto licitado. 

• A empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no 
instrumento convocatório deste pregão, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua 
participação neste certame; 

• Até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

• Declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado 
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a 
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes 
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos 
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c) 
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar 
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; e) "prática 
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obstrutiva": (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 
práticas corruptas. fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. Ili - Considerando os propósitos das 
cláusulas acima, a licitante vencedora. como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local 
de execução do contrato e todos os documentos. contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato; 

• Os documentos apresentados são fiéis e verdadeiros; 
• Os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respectivos 

originais, nos termos do que dispõe o art. 32, inciso 22 da Lei Federal nº 13.726/2018; 
• Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili do art. Sº da Constituição 
Federal; 

• Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo 
de referência (anexo) do edital desse processo. 

• Não possui como sócio, gerente e diretores, servidores deste órgão licitante. e ainda cônjuge, 
companheiro ou parente até terceiro grau. 

• O prazo para entrega dos itens será de acordo com os termos estabelecidos no anexo. deste 
edital a contar do envio da ordem de compra ou documento similar preferencialmente no e-mail 
previsto nessa proposta e todos os equipamentos serão avaliados, sob pena de devolução de 
não aceite, caso não atenda a especificação do termo de referência do referido edital, ou seja, 
de má qualidade. 

• Se enquadra na condição de Microempresa/Empresa de pequeno porte nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n2 123, de 14 de dezembro de 2006, com nova 
redação dada pela Lei Complementar n2 14 7, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto. a 
participar do certame acima referenciado e exercer os direitos previstos na legislação, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no parágrafo 42 do art. 32 da Lei Complementar 
nº 123/2006; 
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NOSSA FÁBRICA 

"A Agratto Ar Condicionado 
é a Fabricante de Ar Condicionado 
que + cresceu nos últimos anos!" 
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Econômico Classe A 
Com certificação A do ENCE/INMETRO está entre os 
splits mais econômicos do mercado. Garantindo uma 
temperatura mais agradável para seu ambiente sem esquecer 
da comodidade e economia. 

Serpentina em Cobre 
Os Splits Agratto possuem serpentinas com TUBOS 100% 
DE COBRE, na evaporadora e condensadora, com ranhuras 
internas que melhoram a condutividade térmica. Tornando
se até 30% mais eficientes que splits com tubos lisos. Tendo 
durabilidade superior comparado com as serpentinas 
de alumínio. 

Gás Ecológico 
O GÁS REFRIGERANTE R32 é puro, com zero impacto na camada de 
ozônio, baixo potencial de aquecimento atmosférico e um 
refrigerante mais eficiente energeticamente. 
O GÁS ECOLÓGICO R410A não possui cloro, em sua composição e 
gases que danificam a camada de ozônio. Não é tóxico ou inflamável. 

Smart Air Flow 
A unidade interna utiliza de maneira inteligente a própria 
convecção térmica do ambiente para otimizar o processo e 
gerar economia. No modo de refrigeração o ar frio é enviado 
para cima e cai naturalmente para o solo. Já no modo de 
aquecimento o ar quente é enviado para baixo e sobe 
naturalmente para o teto. 

AGRATTO 
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Sistema Multi-filtros 

Os Splits Agratto são equipados com um sistema de filtros 
que possui 90% de eficiência na limpeza do ar. São 
confeccionados com material bactericida, que contribui na 
eliminação das bactérias, deixando o ar mais puro e limpo. 

Função Clean 

Um modo onde o aparelho ativa a função de limpeza. Esse 
procedimento tem o objetivo de remover a poeira e demais 
partículas que ficam retidas na unidade interna. 
Proporcionando um ar mais puro, limpo e saudável. 

Fácil Limpeza 

Painel e filtro plástico de fácil remoção facilitando a limpeza e 
manutenção do produto. Não precisando de suporte técnico. 

Camada Blue Fin 

Afetas da unidade interna e externa com camada de proteção resistente 
à elementos corrosivos e prevenção de bactérias. 
Aprimora o processo de troca de calor, melhorando o rendimento do 
equipamento. Ajuda a reduzir o consumo elétrico. Na unidade interna, 
auxilia no filtro de contaminantes transportados pelo ar. 

AGRATTO 
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Funções Inteligentes 

· REFRIGERAÇÃO · AQUECIMENTO · VENTILAÇÃO · 
· AUTO · DESUMIDIFICAÇÃO ·AUTO LIMPEZA · 

Modos de Operação 
Os Splits Agratto possuem modos de operações que trabalham 
de maneira planejada para alcançar níveis de temperatura e 
conforto de maneira mais rápida e eficiente. 

Display Invisível 
Design e beleza com a iluminação que fica por trás da tampa do 
painel. Podendo ser desligada deixando uma aparência ainda 
mais clean. Evita impactos na decoração ou perturbação 
durante o sono. 

Função Turbo 
Com a função turbo o aparelho alcança a temperatura pré
a justada em menor tempo e com mais eficiência. 

AGRATTO 
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Auto Restart 
Religa o aparelho após queda de energia, mantendo a última 
função e temperatura selecionadas antes do desligamento. 

Sistema de Ventilação 4D 
Sistema inteligente de distribuição de ar em quatro direções. 
O ar é distribuído para cima e para baixo, para a esquerda e 
para a direita. 

Botão de Acionamento Manual 
Na ausência do controle, o condicionador de ar ainda pode ser 
ligado e desligado pelo botão de acionamento manual, que 
fica abaixo do painel frontal. Ao ligar o ar-condicionado direto 
no aparelho, ele irá funcionar no modo automático . 

AGRATTO 
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Fabricação Nacional 
A Agratto faz parte de um dos maiores grupos de indústrias 
de climatização do Brasil. Possui fabricação nacional, o que 
garante a qualidade e durabilidade dos aparelhos. 

Assistência Técnica Nacional 
Assistência Técnica distribuída por todo o Brasil, para 
instalação, manutenção e garantia dos aparelhos. Basta 
entrar em contato com o SAC ou acessar nosso site. 

Compressores Globais 
Compressores de Marcas Globais que garantem maior 
eficiência e durabilidade. 

Faixa de Tensão 
Ampla faixa de tensão, que permite partidas do compressor 
entre 190Ve 253V, evitando defeitos e ampliando a vida útil. 

Fácil Conexão 
Terminais para interligação entre as duas unidades de fácil 
conexão e acesso . 

Anticorrosivo 
Unidade externa fabricada com materiais plásticos e metais 
com tratamento anticorrosivo que garantem maior proteção 
contra ações do ambiente. 

AGRATTO 
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TECNOLOGIA A 

MiRATm NVERTER 

Tecnologia Inverter com inversor de frequência que ajusta a velocidade do 
compressor ao diagnosticar se o ambiente precisa modular a capacidade de 

refrigeração. Isso regula o fluxo de energia do sistema, evitando picos de 
energia e reduzindo o consumo em até 60%. O aparelho é mais silencioso 

devido a pouca variação na rotação do compressor gerando um ambiente 
confortável ao alcançar a temperatura desejada rapidamente. 

:E 
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a: 

COMO NOSSO INVERTER FUNCIONA? 

' , ' ,-- ... , - - .. 
CONFORTÁVEL 

---- , ...... , ' ---- ... .., ' ... ..! ____ .... , , ___ _,. __ _ 
' , , 

> 

TEMPO 

, , 
, , , 

,, 

VELOCIDADE DO 
COMPRESSOR ON/OFF 

MAIOR 
ECONOMIA DE 

CONSUMO 

, 
, 

, ' , 
, 

VELOCIDADE DO 
COMPRESSOR INVERTER 

.. - , 

VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA ON/OFF 

O QUE ISSO SIGNIFICA PRA VOCÊ? 

ALCANÇA 
TEMPERATURA 
RAPIDAMENTE 

SILENCIOSO DEVIDO 
BAIXA ROTAÇÃO 

1 DO COMPRESSOR 

AGRATTO 
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VARIAÇÃO DE 
TEMPERATURA INVERTER 

AMBIENTE COM 
SENSAÇÃO MAIS 

AGRADÁVEL 
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9.000BTUs 1 12.000BTUs 1 18.000BTUs 1 
24.000BTUs 1 30.000BTUs 

Frio ou Quente e Fr io 

-

Unldeide Externa 
FRONT DISCHARGE 

18.000124.000 l 30.000 

@ Modo Cool - FUNÇÃO DE AEFAIGERAÇÃO 

0 Modo ._u · FUNÇÃO OE AQUECIMCNTO 

@ H-Auto • FUNÇÃO AI/TOMÁTICA 

@ Modo F-,. FUNÇÃO VENTILAÇÃO 

@ Modo 0ry • FUNÇÃO DES~IOIFICAOOAA 

© ModoCtun••f'UNÇÃO0CUMP(ZA 

® Modolco••fUNÇÃOCCONÕ~tCA 

@) H-Heollhy• • FUNÇÃO SAUDE 

@ Modo Ft.lft901Pfof'l • FUNÇÃO Affrl•MOFO 

.. 
"' 

Unidade Externa 
TOP 0ISCHARGE 
9.000112.000 

Tamp.COf'l"lduf)Nuim 
de11< aupetiore~tem. 
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DADOS LOGÍSTICOS LIV INVERTER~. -- ... ~ ." 
000153 

10 

SKU DESCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE MODELO EMP. PESOBRU. PESOLÍO. CltLJCA·mm M' aro. POT, SELO 

CONDICIONADOR OE AR SPLIT INVERTER LIVTOP LCST9F-021-9KBTU 
INTERNA LCST9FI-021 8 9,000 Kg 6,500Kg 675x280xl25 0,06142 

14794 AGRATTO 
7898461975165 814W A 

EXTERNA LCST9FE-02 24,000Kg 21,000Kg 580x00x500 0,1189 

INTERNA LCST 12Fl-021 8 10,000Kg 7,500Kg 770x320x275 0,06776 

14796 CONDICIONADOR OE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST12F-021-12KBTU 7898461975189 1085W A 

AGRATTO EXTERNA LCST 12FE-021 24,000Kg 21,000Kg 580x410X500 0,1189 

14798 ;:g~J~AOOR OE AR SPLIT LIV INVERTER LCS18f-021-18KBTU 
INTERNA LCS 18Fl-021 13,000Kg 10,000Kg 97 5"385,285 0,10698 

7898461975202 1628W A 
EXTERNA LCS 18FE-021 3 34.000Kg 30,000 Kg 890><39Sx640 0,22'99 

14800 ;:g~J~AOOR OE AR SPLIT LIV INVERTER LCS24f-021-24KBTU 
INTERNA LCS 24FI -021 6 16,000Kg 13,000Kg 1090x405x300 0,13243 

7898461975226 2170W A 
EXTERNA LCS 24FE -021 3 37,000Kg 33,000Kg 880xl95x655 0,22767 

14802 ~~JiONAOOR OE AR SPUT LIV INVERTER LCS30f-021-30KBTU 
INTERNA LCS 30fl -021 6 20.SOO Kg 17,000Kg 1260xA30x345 0,18692 

7898461975240 2713W A 
EXTERNA LCS 30fl -021 60,000Kg 54,000Kg 1010x485x850 0,41637 

CONDICIONADOR OE AR SPLIT LIV INVERTER TOP LCST90F-021-9KBTU 
INTERNA LCST 90FI -021 8 9,000Kg 6,500Kg 675x280xl25 0,06142 

14795 AGRATTO 
7898461975172 814W A 

EXTERNA LCST 9QFE -021 25,000Kg 22,000Kg 580x410X500 0,1189 

~g~~OONAOOR OE AR SPLIT UV INVERTER TOP LCST120f-021-12KBTU 7898461975196 
INTERNA LCST 12QFl -021 8 10,000Kg 7.500Kg 770x320x275 0,06776 

14797 
1085W A 

EXTERNA LCST 120FE-021 25,000Kg 22,000Kg 580x00.SOO 0,1189 

CONDICIONADOR OE AR SPUT LIV INVERTER LCS 18QF-021-18KBTU 
INTERNA LCS 180FI -021 13,000Kg 10,000Kg 975x385x285 0,10698 

14799 AGRATTO 
7898461975219 1628W A 

EXTERNA LCS 180FE-021 3 35,000Kg 31,000Kg 890><395x640 0,22499 

CONDICIONADOR DE AR SPLIT LIV INVERTER LCS24Qf-02l -24KBTU 
INTERNA LCS 24QFI -021 6 16,000Kg 13,000Kg 1090x405x300 0,13243 

14801 AGRATTO 
7898461975233 2170W A 

EXTERNA LCS 240FE -021 3 37,000Kg 33,000Kg 880xl95x655 0,22767 

AAgratto resef'Vi)•se o direito de proceder. sem prévio aviso, '5 modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos• medkias dos produtos e embalagens podem terwriação de t3%. 

DADOS TÉCNICOS LIV INVERTER 

UNIDADE IN'Tl:RNA UV -LCST9A-021 UV- LCST12A-021 UV - LCS 18Fl·021 LIV- LCS24F1·021 LIV • LCS30Fl -021 L1V • LCST9QFl·021 LIV • LCST120Fl-021 LIV • LCS180F1·021 LIV - LCS240FHJ21 

Tensão 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 
fr-equ6ncla 

220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 

~:=~~~de 2640W 3517W S275W 7033W 8792W 2640W 3517W 5275W 7033W 

Capacidade de 
refrlgentção 

9000Btu/h 12000Btu/h 18000 Btu/h 24000Btu/h 30000Btu/h 9000Btu/h 12000Btu/h 18000Btu/h 24000Btu/h 

Corrente 4,4A 4,57A 8,9A 10,8A 13,6A 4,5A 6,0A 8,9A 10,8A 

Pot~ncla máxima 814W 1085W 1628W 2170W 2713W 814W 1085W 1628W 2170W 

Corrente máxima 6,0A 9,0A 12,2A 13,5A 16,5A 6,0A 9.0A 12,2A 13.SA 

14W 14W 23W 48W 45W 14W 14W 23W 48W 

Capacltor do 
motor do ventilador 

1,5uf l,5uf 1,5uf 3uf 3uf 1,5u f 1,5uf 1 ,Suf Juf 

Rotação (RPM) do 1400 1400 1350 1270 1330 1400 1400 1350 1Z70 

motor do ventilador r/rnln r/rnln r/mín rJmin r/min r/rnin rJmln r/mfn r/rnln 

Vazio 450m1/h SSOm'/h 800m1 /h usom•/h 1300m1 /h ,som•/h SSOm1 /h 8()0m1 /h ttSOm'/h 

Nível de rukto 37·48 dB (A) 48-52 dB (A) 42-48 dB (A) 50-51 dB (A) 50-56dB(A) 37-48 dB (A) 38-52d8(A) 45-49dB(A) 50-52dB(AJ 

UNIDADE EXTERNA L1V • LCST9FE-021 LIV • LCST12FE-021 UV • LCS18FE·021 LIV • LCS24FE-021 LIV • LCS30FE-021 L1V • LCST9QFE·021 LIV-LCSTl20FE-021 LIV • LCS180FE·021 UV • LCS24QFE-021 

Potência do 36W 
motor ventilador 

36W 33W 33W 85W 36W 36W 33W 33W 

Capacitar do 
motor ventilador 

1,5uF 1,SuF 1,5uF Auf •uF t ,SuF 1,SuF 1,SuF 4uf 

Rotação (RPM) do 
motor do ventilador 

860r/min 800rJmin lOOOr/min tOOOrJmin 8S0r/min 800rJmin 800r/min 1000r/min t()(X)r/min 

Nfvel de ruk:to 48db(A) 52 db(A) 48 dblA) 51 d~A) 56d~AI 48db(AJ 52db(A) 49 dblA) 52 db(A) 

Gás refrigerante R32/370g R32/400g R32/600g R32/750g R41OA/1050g R32/420g R32/530g R32 RJ2 

r:1~1~af!rrojeto 4.5/ 1.9 MPa 4.5 / 1.9 Mpa 4.5/t.9 MPa 4.5/ 1.9MPa 4.5/1.9MPa 4.5/1.9 MPa 4.5/ 1.9MPa 4.5/ 1.9 Mpa 4.5/ 1.9 Mpo 

Tubulação de 06.3S•09.S2mm 06•09.S2mm 06•09.52mm 09..S3• 012mm 06.35•015.87mm 06•09.52mm 06•09,52mm 06•09,52mm 09.S3+0t2mm 

descarga/ sucção (1/4" X 3/8") (1 / 4" X 3/8") (1/4"x3/8") (1/4' X 1/2") fl /4" x5/8") (1 / 4" X 3/8") (1/4" X J/8") (1/4" X 3/8") (1/ 4" X 1/2") 

Comprimento 
máximo da tubulação 

15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 

Desnível m'ximo Sm 
da tubulação 

5m 5m 8m 8m 5m Sm 8m 8m 

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às moditkações técnicas que jutgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de :t:3%. 
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o. Split,~e, COnlegUeffllet' maisecon6mcosQ...e 

autro.splitsammet1T1.acordçJ,odll1110,. 

os,t~lrwffl«~•temp«11tiramall 

'"P~leearrw"t..,..ÇON\Mte E'IU~~~"" 

• 911"• ~ • tcmM-r"'IO. 

MQdemos. ~•ec:cn6miço:s. como toda•~• 
splts AgfflU0. oa Splu lrwert« A.gratto~lr 

.atnct.rnat,eltn\n.~ S.Ucklod9tfl,Nt raç:lo 
p0C»Qlltf"lr•t•60'M,mai1K°"°mlll"'°con umo.t 
llenc~ eflôenW e ~O. 

@ ModoCool•flJNÇÃOOfAUR!G(JtACÃ() 

0 ModoHMt•flJNÇÃOOEA0UEO"'t(Nll) 

0 Modo Auto • FUNÇÃO MITOMÂT.c.A 

@ Hodo f.n • FUNÇÃO 1/lNTllAÇÂO 

@ ModoD,y ru,.ÇÃOoUUHIDIFlCAOO•A 

© ModoO..n r\JNÇÃODEUMP[ZA 

0 M--•FUNÇÃOot 5tli$AÇÀO 

9.000BTUs 1 12.000BTUs 1 18.000BTUs 1 24.000BTU• 1 J0.OOOBTUs• 
Frio ou Quenta e FtM) 

0 

Unidade Externe 
FRONT 0 ISCHARGE 

1s.00012•.000130.000 

Urwdado Externa 
TOP 0ISCHARGE 
9.000112.000 

Í...,,..,.COIYl.,,.MOII 
dew.~•lat..,.. 

C..1 

,_ ) 
1 .. 
1 

~ ) 
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DADOS LOGÍSTICOS NEO 1 12 

SKU DESCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE MODELO EMP. PESOBRU. PESO LIQ. CxLxA· mm M' QTD. ,ar. SELO 

INTERNA ICST 9FI R4 02 a 9,000 Kg 7,000Kg 760>tl45x273 0,07158 
11069 CONDICIONADOR DE AA SPUT INVERTER NEO TOP ICST9FR4·02 9KBTU 7898◄619671679 Sl◄W A 

EXTERNA ICST9FE R4 02 19,500Kg 17,500Kg 6◄0x5 l 0.4 60 0,1501◄ 

INTERNA ICST 12FI R402 8 10,000Kg 8,000 Kg 82Qx3◄3x273 0,07678 
11072 CONDICIONADOR DE AA SPLIT INVERTER NEOTOPICST12FR4-02 12KBTU 7898461971693 1085W A 

EXTERNA ICST 12FE R4 02 20,500Kg 18,500Kg 6◄0x510.460 0 ,1S014 

INTERNA ICS18Fl R4-02 13,000Kg 10.500Kg 965xl77x29l 0,10659 
7555 CONDICIONADOR DEAASPLITINVERTER NEOICS18f R4-02 18KBTU 7898461967030 1628W A 

EXTERNA ICS18fE R4-02 3 36,000Kg 32,000Kg 920xl95x595 0,21622 

INTERNA ICS24Fl R4 02 6 17,000Kg ll,SOOKg 1 t•Sxl95x300 0,13568 
7865 CONDICIONADOR DE AR SPLITINVERTER NEO ICS24F R4 02 -24KB 7898461967672 2170W A 

EXTERNA ICS24FE R4 02 44,000Kg 40,000Kg 9SOX◄33x705 0,29000 

INTERNA ICSlOFI R◄ 02 6 17.500Kg 14,500Kg l 1SS"395xl0S o,13gu 
786◄ CONDICIONADOR DE "R SPLIT INVERTER NEO ICS30F R4 02-lOKB 7898◄61967665 2713W A 

EXTERNA ICS30f2 R◄ 02 49,000Kg 45,000Kg 1120.425•750 0,35700 

INTERNA ICST 90fl R◄ 02 8 9,000Kg 7,000Kg 760>tl45x27l 0,07158 
11070 CONDICIONADOR DE AA SPLITINVERTER NEOTOP ICST90FR4-02 9KBTU 7898461971686 814W A 

EXTERNA ICST 9QFE R4 02 4 20,000Kg 18,000Kg 6◄0x510.460 0,1501◄ 

INTERNA ICST 12QFI R4 02 8 11,000Kg 9,000Kg 820xl◄3x273 0,07678 
11075 CONDIClONAOOR DE AA SPUT INVERTER NEO TOP ICSTt 2QFR4-02 12K8T\1898461971709 1085W A 

EXTERNA ICST 120FE R4 02 4 21,000Kg 19,000Kg 6◄0x510.460 0.150144 

INTERNA ICS18QFI R4•02 15,000Kg 13,000 Kg 96Sxl77x293 0.10659 
7552 CONDICIONADOR DEAA SPUT INVERTER NEO ICS18QF R4·02 18KBTU 7898461967009 1628W A 

EXTERNA ICS180FE R4· 02 l 36,000Kg 32,000Kg 920x395xS95 0,21622 

INTERNA ICS24QA R4 02 6 17.000Kg l◄,OOOKg 114Sxl9Sx300 0,13568 
CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO ICS24QF R4 02-24KB 7898◄61967689 2170W A 

EXTERNA ICS24QFI R4 02 l 45,000Kg 41.000l(g 950x◄33x70S 0,29000 

AAgratto ,.,_. .. o direito de p,oc.der, sem prévio aviso, às modlfiações tknlcas que)ulgar~te. Os pesos• medidos dos produtos e embalagens podem te.-vorlaçãode •l%. 

DADOS TÉCNICOS NEO INVERTER 

UNIDADE INTERNA NEO • ICST9Fl·R4 NEO·ICST12Fl·R4 NEO·IC518Fl·R◄ NEO • IC52◄Fl·R◄ NEO • ICSlOfHl4 NEO • ICST90Fl·R4 NEO • ICST120FHl4 NEO • IC5180Fl·R◄ NEO • ICS2◄0Fl-R4 

Tenslo 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hi 220V/60Hz 220V/60Hi frequtncla 

Capacidade de 
refrigeração 2640W 3517W 5275W 70l3W 8792W 2640W 3517W 5275W 7033W 

~~~de 9000Btu/h 12000Btu/h tBOOOBtu/h 2◄000Btu/h 30000Btu/h 9000Btu/h 120008tu/h lBOOOBtu/h 24000Btu/h 

Cor-rente 4,7A S.OA 7,0SA 9.18A 12.27A 4,8A s.OA 7,09A 9,32A 

Pot~ncle máxima 814W 1085W 1 628W 2170W 2713W 814W 1085W 1628W 2170W 

S,SA 7.SA 10.SA 13.SA 18A S.SA 7.SA IDA 13,7A 

otAnciado 18W 18W 30W 50W 4SW 18W 18W 30W sow motor do ventilador 

Capacltor do 
motor do ventilador 

1,Su F l.5uF l uF 3uF 3uF l,SuF l.SuF 3uF 3uF 

Rotaçlo (RPM) do 1150 1320 1150 1280 1330 1150 1320 1150 1280 
motor do ventilador rhnln r/min r/min rhnln rhnln rknln rhnín rlmin rhnin 

Vazão 53Om•/h SSOm'/h 780m'/h 11S0m1 /h 1300m'/h 530m'/h ssom•/h 900m'/h 1150m1 /h 

Nfvel de ruido 41dB(A) ◄ldBW 46dB (Al 51 dB (A) SI dB (A) 41 dB (A) 43 dB(A) 46dB (A) SI dB(AI 

UNIOADE EXTERNA NEO • ICST9FE·R◄ NEO·ICST12FE·R• NEO·ICSt8FE·R◄ NEO • IC52◄FE·R• NEO • ICSlOfE-R◄ NEO • ICST90FE·R◄ NEO • IC512TClff ·R4 NEO • ICS180FE·R◄ NEO • ICSZ40FE·R• 

PotAnclado 2SW 2SW 31W 60W 8SW 25W 2SW 31W 60W motor ventilador 

Capacito,-do 
motor ventilador 2.suF 2,SuF 2,SuF •uF 4uF 2,SuF 2.Suf 2,SuF •uF 

Rotaçlo 1RPM) do 
motor do ventJIMSor- 860r/mtn 780 rhnon 860rlmin &30r/min 830rlnun 860rlmin 780rhnin 860r/mín 830rJrnm 

N fvel de ruido S4db(A) S4db(Al 46db(A) 51 db(A) 51 db(A) 54 db(A) 54dbW 46db(A) SldbW 

G,s refrigerante R410A/S30g R410A/650g R4IOA/850g R410A/1420g R410A/IS30g R410A/520g R◄lOA/650g RHOA/900g R• IOA/1660g 

:::;~:.rojeto 4.IS/1.15 MPa 4 .15/1.lSMPa 4 .IS/1.IS MPa 4.15/1.15 MP• 4.15/ 1.IS MPa 4.15/1.15 MPa 4.1511.15 MPa 4.IS/1.15 MPa 4.15/ 1.lS MPa 

Tu bulaç&o de 06.35+09.53mm 06.J5•012,7mm 06.JS+012.7mm 09.S3•015.87mm 06.35+015.87mm 06.35+09.53mm 06,35+012.7mm 06.35+012. 7mm 06.35+01S.87mm 
deKMga / sucçlo (l/4"x3/8") (l/4"x 1/2") (1/4" x 1/2") (1/4" X 518") (1/4' X S/8") (1/ 4" xJ/ 8") (1/4" x 1/2") (114" x 1/2') (l/4"xS/8") 

Comprimento 
máximo da tubulaçlo 15m 15m l Sm !Sm 15m 15m lSm 1Sm 15m 

Desnlvel mbimo 5m 5m 5m 8m 
da tubulaç&o 

8m Sm Sm Sm 8m 

A Agrotto reserva-se o dlre,to de procoder, sem prévio aviso, às modlflcaçlles técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem tervanaçlo de '3%. 
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DADOS LOGÍSTICOS NEO INVERTER 13 

SKU DUCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE MODELO EMP. PUOBRU. PUOÚQ. CXLxA •mm M' QTD. POT. SELO 

INTERNA ICST9FI02 8 9,000Kg 7,000 Kg 760x355x280 0,07554 14842 CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEOTOP ICST9F·02 9K8TU 7898461975257 814W A 
EXTERNA ICST9FE02 4 19,500Kg I7.SOO Kg 640XS IOX460 0,15014 

INTERNA ICST I2FI 02 8 10,000Kg 8,000Kg 820X343x273 0,07678 14843 CONDICIONADOR DE AR SPUT INVERTER NEO TOP ICSTI2F·02 12KBTU 7898461975264 I085W A 
EXTERNA ICST12FE02 20,500Kg 18,500Kg 640XSIOX460 0.15014 

INTERNA ICST9QFI02 8 9,000Kg 7,500Kg 760x345x273 0,07554 
14844 CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST9QF-02 9KBTU 7898461975271 814W A 

EXTERNA ICST9QFE02 20,000Kg 18.000Kg 640X510X460 0,15014 

INTERNA ICST I2QFI 02 8 11,000Kg 9.000Kg 820X343x273 0,07554 14845 CONDICIONADOR DE AR SPLIT INVERTER NEO TOP ICST12QF-02 I2K8TU 7898461975288 I085W A 
EXTERNA ICST I2QFE 02 21,000Kg 19,000Kg 640X510X460 0,15014 

A Agratto reserw-se o direito de proceder, Sffl'l prévfo avfso, ãs moditkações têcnlcas que Julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem ter variação de t:l~ 

DADOS TÉCNICOS NEO INVERTER 

UNIDADE INTERNA NEO·ICST9FI02 NEO·ICST12FI02 NEO-ICST90FI02 NEO • ICST 90fl 02 

Tensão 
220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz frequência 

;a~~~ªç~de 2640W 3517W 2640W 3517W 

~a~~~a~~de 9000Btulh 12000Btulh 9000 Btu/h I2000Btulh 

Corrente 4,7A S,0A 4 ,8A S,0A 

Potência máxima 814W 1085W 814W 1085W 

S,SA 7.5A 5.5A 7.SA 

otênclado 
18W IBW I8W 18W motor do ventilador 

Capoc:itor do 
motor do ventilador I,SuF l,SuF 1,SuF 1,Suf 

Rotação (RPM) do 1150 1320 1150 1320 
motor do ventilador r/mln r/min r/mln r/min 

Vazão 530m-'/h SSOmJ/t, S3Omª/h 550m-'/h 

Nlvel de ruido 4 I dB(AJ 43dB(A) 41 d B (A) 43dB(AI 

UNIDADE EXTERNA LN· LCST9FE-021 LIV•LCST12FE-021 LIV • LCST90FE-021 LIV - LCSTl20FE-021 

Potência do 25W 25W 25W 25W m otor ventJlador 

Capacitor do 
motor ventilador 2,SuF 2.SuF 2,SuF 2,SuF 

Rotação (RPMI do 
motor do ventilador 86O r/mln 780 r/tnln 860r/mln 780r/mln 

Nfvel de ruido 54db(A) S4 db(AJ 54db(AI 54 db(A) 

Gás refrigerante R32/400g R32/4S0g R32/400g R32/550g 

ta',~r~~rrojeto 4.15/1.IS MPa 4.1S/1.15 MPa 4. lS/ 1.1S MPa 4. 15/1.1S MPa 

Tubulação de 06.35•09.53mm 06.JS+012.7mm 06.35•09.53mm 06.35+0t2.7mm 
descarga / sucção (1/4ºx3/8"1 (1/4º X 1/2º) (1/ 4º X 3/8") (1/4º X 1/2º) 

Comprimento 
máxim o da tubulação 15m 15m I 5m 15m 

Desnível máJdmo 5m 5m Sm Sm da tubulação 

A Agratto reserva·se o direito de procader, sem prévio aviso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e medidas dos produl0$ e embalagens podem ter variação de :tl%. 



Ll~JHA RESIDENCIAL 

... -

Ar Condicionado I E C O Split Hi-wall 
On/Off 

______ .... 

r\ . 
AGRATTO 

1 

! 

Catálogo - Agratto Split 19 de 86 

Slo•ftc,eT"ltU.,~SeduriYeb. 

Ecok)g;,oos. silenoosos • com dMign ~j4td0 P-M• ve.-.r 

o minfn)O de irnpl,C.to no MtJ ambiente. 
Sito dliff~~ com mot~is de alta d...-abti~ 

utlLando H ~•• peçH e •cabimentos• _."(ta 

possuem a cof\fiançA de Mr-,n produtos i;t-, fabf!ceçio • 

H~st«w:18 l4't.NC.• nat:IOnal 
Completo• com dtv~o• modo, de oper~I. funç6ff 
J)Waget" .. confOftOS)bratodaatamll+I. 

9.000BTUs 1 12.000BTUs 1 18.000BTUs 1 
22.000BTUs 1 30.000BTUs 

Frio ou Quente e f r io 

-

@ Modo Cool - FVNÇÃO OE RErRKtERAÇÃO 

© Modo Hut • FUNÇÃO DE ADOECIMENTO 

@ ModoAuto •fVNÇÃOAl/fOM.ÃTICA 

@) ModoFan -FUNÇÃOVENlll..AÇÃO 

@ Modo D,y - FUNÇÃO OCSUMIDlítCAOOAA 

© Moc:loOnn- FUNÇÃOOCUMPtZA 

~ Modo tco · • FUNÇÃO ECONÕ~ICA 

@) Modo .... l thy' • ,UNÇÃO SAÚDE 

@ Modo fungoaprof'I - FUNÇÃO ANTI--MOFO 

---------

Untdade EJCter-na 
FRONT OISCHARGE 

18.000122.000 l 30.000 

Untdade Externa 
TOP DISCHARGE 
9.000112.000 

T.mpe com dupil se-da 
de W, lup4tfM>f • '8t""91. 

Ç'°J 
:~ .. ) 
!" .. _., 
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DADOS LOGISTICOS ECO ON/OFF 15 
f r; :" 

; t · ; 
. :- ç 
. . •. : 0 

SKU DESCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE MODELO EMP. PESO BRU. PESOLlo. Cxl.JtA•mm M' O'Tt>. POT. SELO 

IHTO!NA ECST9FIR◄-<l2 8 9.200Kg 7.770Kg 782xll&x280 0.074008 
8809 CONDICIONADOR DE AR SPUT ECO TOP ECST9FR◄-<l2 • 9KBTU AGRATTO 7898◄61967917 81◄W A 

EXTERNA ECST9FER◄-02 IUOOKg 18.860Kg 580x◄ 10lt500 0.118900 

ltlTERNA ECST12FIR◄-02 8 9.320Kg 7,757 Kg 865xll5ll280 0.081137 
8811 CONDICIONADOR DEAR SPUT ECO TOP ECSTl2FR◄-02 • 12KIJTU AGRATTO 7898◄61967931 1085W A 

EXTERNA ECSTl2FER◄-02 20.900Kg 20,0◄0K9 580x410x500 0.118900 

INTERNA ECS18FI-R◄ 1◄,000Kg 12,000Kg 983X385X283 0.107102 
◄391 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT ECO ECS18F·R◄ 18K8TU AGRATTO 7898◄61965◄56 1628W A 

EXTERNA ECS18FE·R◄ 37,000Kg 35,000Kg 865xl35x5◄0 0,156◄78 

INTERNA ECS22FIR◄ 6 16.000Kg u.OOOKg 1110x◄02xl15 0,1 ◄0559 
6S◄3 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT ECS22f R◄ 02 ECO 22KIJTU AGRATTO 7898461966712 199CM A 

EXTERNA ECS22FE R◄ ◄3,000Kg 39,000Kg 9◄0xl◄7x6◄S 0,2103861 1 

INTERNA ECSlOFI-R◄ 6 16,310Kg u.◄20Kg 1280x◄3Sx3S5 0,19766◄ 
875◄ CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT E.CO ECSJOF·R◄ .lOl<llTU AGRATTO 7898◄61967863 272N 8 

EXTERNA ECSlOFE.·R◄ 59.600Kg 55,◄00Kg 970x◄07x7l5 0,290170 

INTERNA ECST9QFIR◄-<l2 8 9,200Kg 7.700Kg 782xll&x280 0,07◄008 
8810 CONOICIONADOR DE AR SPUT ECO TOP ECST90FR◄-02 • 9KBTU AGRATTO 7898◄6196792◄ 81◄W A 

EXTERNA ECST90FER◄-02 17.100Kg 16.640Kg 580x◄IOx500 0.118900 

INTERNA ECSTl20FIR◄-02 8 9,320Kg 7.S70K9 865x335ll280 0,081137 
8812 CONDICIONADOR DE AR SPUT ECO TOP ECST12QFR◄-02 • 12kllTUAGRATTO 7898◄61967948 1085W A 

EXTERNA ECST120FER◄-02 • 21.400Kg 20.◄◄0Kg 580x◄IOx500 0.118900 

INTERNA ECSl80FI-R◄ 15.000Kg 13.000Kg 983X385ll28l 0.101102 
◄]90 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT ECO ECS180F·R◄ 18K8TU AGRATTO 7898◄6196S36◄ 1628W A 

EXTERNA ECSIIOFE·R◄ 38.000Kg 36.000Kg 865"335.S◄O 0.1S6◄78 

INTERNA ECS220FIR◄ 17,000Kg 16,000Kg 1110x◄02x315 0,1◄0559 

•• CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT ECS22QFR◄ 02 ECO 22K8TU AGRATTO 7898◄61966729 1- A 
EXTERNA ECS22QFER◄ ◄◄,OOOKg 40.000Kg 9◄0xl◄7x6◄S 0.210386 

INTERNA ECS 300FI R◄ 02 16.000Kg ll.◄20Kg 128Qx◄3Sx355 0,19766◄ 
10,US CONDICIONADOR OE AR SPUT ECO ECS300FR◄-02 30KBTU AGRATTO 78984619713◄ 1 271JW A 

EXTERNA ECS lOQFE R◄ 02 60,600Kg 56.◄00Kg 970x◄07x7l5 0.290170 

A Agr,tto ,...,.....,.se o d;rel\o de procede,. sem p,6vlo ovlso. b modiftações tknlcas q<,ejulgar cor,ven;ente. Os pesos e medidas dos produtos e embolagef,s podem t er-.çlode 13,r,. 

DADOS TÉCNICOS ECO ON/OFF 

UNIOADE INTERNA ECO· ECST9FIR◄ ECO· ECSTI 2FIR◄ ECO· ECS lafl·R◄ ECO· ECS22FI R◄ ECO· ECSlOFl·R◄ ECO· ECST9QFIR◄ECO • ECSTl2QFIR€CO • ECS180fl·R◄ECO • ECS22QFI R◄ECO • ECS30Qfl•R◄ 

Tendo 220Vl60Hz 220Vl60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220Vl60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz froqu~nda 

~~~~de 26~ 3517W 5275W 6◄◄8W 8792W 26◄0W 3517W 5275W 6◄48W 8792W 

~çt, de 9000Btulh 12000Btulh 18000 Btulh 22000 Btu/h 30000Btu/h 9000Btulh 12000Btulh 18000Btulh 22000Btu/h 30000Btulh 

Con'et'lte 3,4A 5.0A 7.SA B.7A 12.9A ◄,2A 5 ,0A 7.SA 8,8A 12.9A 

81-◄W 1085W 1628W 1990W 2722W 8l◄W 1085W 1628W 1990W 271lW 

entem&xirnai 5,5A 6.5A 7,5A 13,5A 13.5A 5,5A 8.2A lOA 13.5A 12.9A 

Potência do 
l◄W 14W 23W ◄8W 65W l◄W l◄W 23W ◄SW 65W 

motor do ventit.dof' 

C.pacltor do 
motor do vcntttador 

1,5uf 1 ,SuF 1,Suf 3uF 3uF 1.Suf 1,Suf 1,5uF 3uF 3uf 

Rotação 1RPM) do 1350t30 1270 1300 1280 1280 1350HO 1350t30 1250 1280 1270 
moto<doventllador r/min r/m1n r/min rlmln rlmln r/min rlm1n rhnm rhnin r/mJn 

Vazio 620m'/h 610m',1, 760m'/h 1◄20 m'lh 1160m'/h 62Om•/h 610mJ/h 860m1/h 1610m•/h 1160mJ/h 

Nível de ruJdo 32- 39dB(A) 32-39dB IA) 32-39dBIAl 48-53 dB(A) 51 dB IA) 32-39dB(A) 32-39 d8 (A) 32-39 dB (A) 48-S3dB(A) Sl dB (A) 

UNIDADE EXTERNA ECST9FER◄ ECST12FER◄ ECSl8FE·R◄ ECS22FER◄ ECS30FE·R◄ ECST90FER◄ ECST120FER◄ ECSIIOFE·R◄ ECS220FER◄ ECS300FE·R◄ 

Potência do 34W 34W 27W 70W 
motor ventilador 

54W 36W 36W 27W 70W 54W 

Cepadtor do 
motor ventilador 

2,SuF 2.Suf 1.Suf ◄uF 2.5uF 2,Suf 2,SuF 4uF ◄uf 2,5uF 

Rotaçlo (RPM) do 
motor do ventilador 900r/mln 900 ri\nln 8SO r/mln 830rlmtn 890r/mln 900rhnln 900r/rnln 850 rlmln 830r/1Tlln 890r.hnln 

Nlvel de ruido 54 db(A) 54db(A) 5◄ db(A) 59db(A) 59 db(A) S◄ db(A) S◄ dblA) 5◄ db(Al 59db(A) 59db1Al 

GAs refrl9erante R410A/750g R410A/600g R◄10A/750g R◄IOA/llOOg R410A/1600g R◄10A/S50g R◄10A/800g R4IOA/850g R◄10Al1200g R◄10A/1650g 

~.;;~;i-lo ◄.211.2 Ml'II ◄.2/1.2Ml'II 4.21l.2MPe 4 .211.2 MPa 4 .211.2 Ml'II 4.211.2 Ml'II 4.211.2 MPa 4.21l.2Ml'II ◄.2/1.2 Ml'II ◄.5/1.9MPa 

Tubulação de 06.3S+-09.52mm 06.35•09.S2mm 06.3S•012.7mm 06.3S015.87mm 06.35•015.87m 06.35 •09.S2mm 06.3S•09.52mm 06.35•012.7mm 06.35•015.87mm 06.00-015.aamm 

descarga / sucçlo li◄° X 3/8" pol. 1/4" x 3/8" pot. 1/ 4" X 1/2" pol. 1/ 4" x 5/8" pot. 114" x 5/8" pol. 1/4"xl/8' pol. 1/4"xl/8"pol. 1/◄" X 1/2" pOI. 1/◄' X 5/8" pol. l/◄"x5/8"pol 

COmp,lmc,nto 
miximo da tubutaçlo 

15m 15m 15m lSm 15m 15m 15m 15m 15m 15m 

Desnlvet mãxtmo Sm Sm 8m 8m 8m 5m 5m 8m 8m 8m 
da tubulaçlo 

A Agr,tto rele""'·Se o direito de proceder. sem p,~o aviso, às modificações ttcnlces quej<Jlgar conven,ente. Os pesos e medidas dos p,odutose embalagens podem ter varioçlode .t.3'11,. 
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Untd&de E,rterne 
FRONT DISCHARGE 
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--

@ Modo Cool • R.JNÇÃO Dt AEFRIGERAÇÃO 

© Modo Hut • FUNÇÃO OE AQUECIMENTO 

@ Modo A\lto - FUNÇÃO A.UTOMÁTK:A 

@) Modo Fan - FUNÇÃO VENTllAÇÃO 

@ Modo Dry • FUNÇÃO 0CSUMIOIF1CAOORA 

© ModoCtea,n-fUNÇ.ÃODEUMPEZA 

® Hodo lc.o• - f'UNÇÃO ECONÔ,.-K:A, 

@) Modo -hy' • FUNÇÃO SAÚDE 

@ Modo Fi.lngoapror' - FUNÇÃO ANTJ.-MOFO 
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/OFF DADOS LOGISTICOS ONE o 17 
r - .... 
t : , i sr-'·• :...) 

SKU DESCRIÇÃO CÓDIGO UNIDADE MODELO EMP. PESOBRU. PESOLfQ. CxLxA·mm M' QTI>. POT. SELO 

INTERN,l. ACST9FIR<I02 8 9,757 Kg 7,757 Kg 8SOl<325x280 0,07735 

8899 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ,l.CST9fR4-02 9KBTU AGRATTO 789846196aoo6 814W ... 
EXTERN,l. ACST9FE R402 22,040Kg 20,040Kg S90xSOSx415 0,123649 

INTERNA ACST12FI R<I02 10,900Kg 8,880Kg 88'x37lx283 0,095314 

8901 CONDICIONADOR DE ,l.R TIPO SPLIT ONE TOP ACST12FR4-02 12KBTU AGRATTO 7898461968020 1085W ... 
EXTERNA ACSTl 2FE R402 19,620Kg 19,140Kg 590x505x415 0,123649 

INTERNA ,l.CS18AR<I02 12,880Kg 9,900Kg 980xJ73xJOO 0,109662 

3999 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ,l.CS 18F·R4 18KBTV AGRATTO 7898461965449 1628W A 
EXTERNA ACS 18FE R402 3 36,020Kg 32,S<IOKg 860x327x605 0,1701381 

INTERNA ACS22RR402 16.000Kg 14,000Kg 1096xJ90x312 0,133361 

5997 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONEACSZ2F-R4 22KBTV AGRATTO 789846196ó293 199C1N A 
EXTERN,l. ACSZZFE R402 43,000Kg 39,000Kg 930xJ80x635 0,224409 

INTERNA ACS30Fl R<I02 16,310Kg 13,420Kg 126Sx420x347 0,1843611 1 

5999 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ACS30F·R4 JOKBTV AGRATTO 789846196ó316 2722W 8 
EXTERNA ACS30FER<I02 59,600Kg 55,400Kg 960x400x732 0,281088 

INTERNA ACST9QFI R402 9,757 Kg 7,757Kg 8SOl<325x280 0,07735 

8900 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE TOP ,l.CS9TOFR4·02 9KBTU AGRATTO 7898461968013 814W ... 
EXTERNA ACST9QFE R40Z 22,040Kg 20,040 Kg 590x50Sx415 0,1236492 l 

INTERN,l. ACST12QFI R402 8 9,320Kg 7,570Kg 880x366x215 0,088572 

8902 CONDIOONADORDEARTIPOSPI.ITONETOPACST12QFR4-0212KBTU,l.GRATTO 1898461968031 1085W A 
EXTERNA ACST12QFE R402 21,400Kg 20,440Kg 580x410x500 0,1189 

INTERNA ACS18QFI R402 15,000Kg U,OOOKg 919xJ7Zx292 0,1063428 l 

3998 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONEACS18QF-R4 18KBTU AGRATTO 7898461965302 1628W ... 
EXTERNA ACSSOFE R402 38,000Kg 36,000Kg 8S8xJ2lxS85 0,1611195 l 

INTERN-' ACS2ZQFI R40Z 17,000Kg 16,000Kg 1096xJ90x31Z 0,1l3361 

96 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT ONE ACS22QF·R4 22KBTU AGRATTO 1898461966286 1990W A 
EXTERNA ACS2ZQFE R40Z 44,000Kg 40,000Kg 930xJ80x635 0,224409 

A Agratto reserva-se o direito de proceder-, sem prNlo avtso, às modificações técnicas que julgar conveniente. Os pesos e m~idas dos produtos e embaLagenspode:m ter variação de ±3%. 

DADOS TÉCNICOS ONE ON/OFF 

UNIDADE INTERNA ONE • ,l.CST9FIR402 ONE • ACST12FIR402 ONE • ACS18FIR40Z ONE -ACS22FIR402 ONE· ACS30FIR40Z ONE • ACST90FIR402 ONE • ACST12QRR40Z ONE. ACS1BOFIR402 ONE • ACS220FlR402 

Tensão 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 2ZOV/60Hz 
frequência 

220V/60Hz 2ZOV/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 220V/60Hz 

;:~~~~de 2640W 3517W 5275W 6448W 57g2w 2640W 3517W 5275W 6448W 

~~~~~de 9000BW/h 120008W/h 18000Bt u/h 22000Btu/h 30000 Btu/h 9000Btu/h 12000Btu/h 18000Btu/h 22000BW/h 

Corrente 4,2A 5,SA 8,6A 10,5A 1 4 ,4 A 4,2A 5,6A 8 ,6A 10,SA 

Potência mxlma 814W 1085W 1628W 1990W 2722W 814W 1085W 1628W 199CYW 

rrente mixlma 5,4A 7,2A 11,1A 18,1A 18,7A 5,4A 7,2A 11.2A 13,7A 

tênciado 13W 17W 23W 48W 
motor do ventilador 

65W 13W 17W 23W 48W 

Capacitar do 
motor do ventilador 

1,SuF l,SuF l,SuF 3uF 3uF 1,SuF l,SuF 1,SuF 3uF 

Roução (RPM) do 1200"'30 1320 1300 1280 1270 1270•30 1320.30 1300 1280 

motor do ventilador r/min rlmin r/mln rlmin rlm,n rlmin rlm,n r/min r/min 

Vazão SOOm;a/h 600m1 /h 820m1 /h lCXX>m,/h 1300m,/h 620m1 /h 600m'/h 820m'/h 1000m1 /h 

Nível de rufdo 32-39 d8 IA) 32·39 dB IA) 32-39 dB (A) 48·53 dBfA) 51 dB (A) 32- 39d8(A) 32-39d81Al 32-39 dB(A) 48-53dBIA) 

UNIDADE EXTERNA ONE • ACST9FER402 ONE • ACST12FER402 ONE-ACS18FER402 ONE • ACS22FER402 ONE • ACS30FER402 ONE· ACST90FER402 ONE · ACST12QFER40Z ONE • ACS18QFER402 ONE ·ACS22QFER402 

Pot~nclado 27W 27W 27W 70W 54W 36W 36W 27W 70W 
motor vent ilador 

Capacltordo 
motor ventílador 

2,5uF 2,SuF 1,SuF 4uF 2,5uF 2,5uF 2,5uF 4uF 4uF 

Rot ação 1RPM) do 
motor do vcntil.ador 

860r/mln 860r/mln 860r/mln 860r/min 890 r/mln 900r/rnln 900r/mln 860r/mln 860r/mln 

Nível de ruido 54 db(A) 54db{Al 54 db(A) 59 db(A) S9 db{A) 54db(A) 54 db(A) 54db(A) 59db{A) 

Gás refrigerante R410N570g R410N600g R410N870g R410A/1100g R410A/1650g R410NSSOg R410A/800g R410A/1260g R410A/1400g 

~i3~t,;rjeto 4.2/1.2 MPa 4,2/1.2 MPa 4,2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4,2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.2/1,2 MPa 4.2/1.2 MPa 4.2/1.2 MPa 

Tubulação de 06..3S+09.S2mm 06.3S+09.S2mm 06.35•012.7mm 06.35015.87mm 06.35•015.8106.35•09.52mm 06.35•09.52mm 06.35•012.7mm 06.35•015.Slmm 

descarga / sucção 1/4'x3/8' pol. 1/4' X 3/8' pol 1/4' x 1/2' pol. 1/4' X 5/8" pol, 1/4" X 5/8' pol, 1/ 4' X 3/8' pol. 1/4' x3/8' pol l/4'x1/2'pol. l/4"x5/8" pol 

Comprimento 15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 15m 
máximo da tubulação 

Desnível máximo 5m 5m 8m 8m 
da tubulação 

8m 5m 5m 8m 8m 

A Agratto reserva-se o direito de proceder, sem prévio aviso, às modificações técnicas que ju'9ar conveniente. Os pesos e medidas dos produtos e embalagens podem tervartaçio de 1:3~. 
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MODOS DE OPERAÇÃO 

Modo Cool - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO DE 
REFRIGERAÇÃO, que opera numa faixa de temperatura que 
pode ser escolhida entre 16ºC e 32ºC. A escolha dessa função 
é ideal para refrigerar o ambiente gerando uma sensação de 
frescor. 

Modo Heat -Ativa a FUNÇÃO DE AQUECIMENTO, que 
opera numa faixa de temperatura entre 16ºC e 32ºC. A 
escolha dessa função é ideal para aquecer o ambiente 
gerante conforto térmico. Função é exclusiva de aparelho 
QUENTE E FRIO. 

Modo Dry - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
ESUMIDIFICADORA do ambiente, que opera numa 

temperatura fixa de 25ºC e velocidade baixa, as quais não 
podem ser alteradas. Ideal para ambientes com alta taxa de 
umidade. 

Modo Fan - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
VENTILAÇÃO do ambiente, sem ativar a climatização, 
podendo apenas variar a velocidade entre: baixa, média 
e alta. Função para circular o ar dentro do ambiente. 

Modo Auto - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
AUTOMÁTICA, que opera numa temperatura fixa de 
25ºC, a qual não pode ser alterada. Essa função é ideal para 
manter o ambiente numa temperatura fixa. 

odo Clean - O aparelho ativa a FUNÇÃO DE 
LIMPEZA. Deve ser acionado com o aparelho desligado. 
Esse procedimento tem o objetivo de remover 
partículas que ficam retidas na unidade interna. 
Função Exclusiva do modelo NEO. 

Modo Felling - Neste modo o aparelho ativa a 
FUNÇÃO DE SENSAÇÃO. Nessa função o display do 
controle irá mostrar a temperatura do ambiente. Função 
ideal para planejar a climatização correta do ambiente. 
Função Exclusiva do modelo NEO. 

Modo Eco - Neste modo o aparelho ativa a FUNÇÃO 
ECONÔMICA. Em Modo de Refrigeração a temperatura 
programada aumentará 2ºC. Em Modo de Aquecimento 
a temperatura programada baixará 2ºC. 
Função Exclusiva dos modelos ECO, ONE E L/V. 

AGRATTO 
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TECLAS DO CONTROLE REMOTO 

@ 

@) 

@) 

@ 

@ 

Tecla ON/OFF 
Pressione para ligar os desligar ou 
aparelho de Ar Condicionado. 

Teclas TEMP UP e Down 
Pressione para aumentar ou diminuir 
o ajuste de temperatura. 

TeclaMODE 
Pressione para alternar entre os 
modo de operação do aparelho. 

Tecla ECO 
Pressione para ativar a FUNÇÃO 
ECONÔMICA. 

Teclas TIMER 
Pressione para selecionar o tempo 
desejado para ligar ou desligar o ar 
condicionado, num ajuste de até 
24h. 

Controle 
ModeloNEO 

SV'.'l"JG SWING2 

@@@ 
STRONG rE'"' ING C. EI', nA 

@®@ 
SLEEP SCRl:E' I .i '~pc, t 

@ Tecla FAN I SPEED 
Pressione para alternar entre as 
diferentes velocidades de 
ventilação. 

@) Teclas SWING 
Pressione para ativar ou desativar o 
movimento das aletas. 

@ TeclaSLEEP 
Pressione para ativar ou desativar a 
FUNÇÃO DORMIR, que faz com que 
o aparelho alcance, gradualmente, 
uma temperatura mais agradável 
para o ambiente. 

@) DISPLAY I SCREEN 
Pressione para ligar ou desligar a 
iluminação do painel. 

AGRATTO 
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@ Tecla TURBO I STRONG 
Pressione para ativar ou desativar a 
FUNÇÃO TURBO, que permite que o 
aparelho alcance o pré-ajuste de 
temperatura em um menor tempo. 

@ Tecla FEELING 
Pressione para ativar ou desativar a 
FUNÇÃO FEELING. 

@ Tecla CLEAN 
Com o aparelho desligado, 
pressione para alternar e ativar a 
FUNÇÃO DE LIMPEZA. 

@ Tecla FUNGUSPROOF 
Com o aparelho desligado, 
pressione até ouvir um sinal sonoro 
que apitará por cinco vezes, para 
ativar ou desativar a FUNÇÃO 
FUNGUSPROF 

Controle Modelos 
ECO I ONE I LIV 

Tl-,,Eb 
04 -@ 

·~ SlE.EP. OI 
l 08 09 

r swiNob 
@ 

( SWINO~ 

~ 
r H É AI TH ( n _rqoh 

~ 
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"A Agratto Ar Condicionado 
é a Fabricante de Ar Condicionado 
que + cresceu nos últimos anos!" 

AG ATTO 
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TECNOLOGIA AGR O.U.O f G7 

Econômico Classe A 
Com certificação A do ENCE/INMETRO está entre os 
splits mais econômicos do mercado. Garantindo uma 
temperatura mais agradável para seu ambiente sem esquecer 
da comodidade e economia. 

Serpentina em Cobre 
Os Splits Agratto possuem serpentinas com TUBOS 100% 
DE COBRE, na evaporadora e condensadora, com ranhuras 
internas que melhoram a condutividade térmica. Tornando
se até 30% mais eficientes que splits com tubos lisos. Tendo 
durabilidade superior comparado com as serpentinas 
de alumínio. 

Gás Ecológico 
O GÁS REFRIGERANTE R32 é puro, com zero impacto na camada de 
ozônio, baixo potencial de aquecimento atmosférico e um 
refrigerante mais eficiente energeticamente. 
O GÁS ECOLÓGICO R410A não possui cloro, em sua composição e 
gases que danificam a camada de ozônio. Não é tóxico ou inflamável. 

Smart Air Flow 
A unidade interna utiliza de maneira inteligente a própria 
convecção térmica do ambiente para otimizar o processo e 
gerar economia. No modo de refrigeração o ar frio é enviado 
para cima e cai naturalmente para o solo. Já no modo de 
aquecimento o ar quente é enviado para baixo e sobe 
naturalmente para o teto. 

AGRATTO 
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TECNOLOGIA ut<A (J 

Sistema Multi-filtros 

Os Splits Agratto são equipados com um sistema de filtros 
que possui 90% de eficiência na limpeza do ar. São 
confeccionados com material bactericida, que contribui na 
eliminação das bactérias, deixando o ar mais puro e limpo. 

Função Clean 

Um modo onde o aparelho ativa a função de limpeza. Esse 
procedimento tem o objetivo de remover a poeira e demais 
partículas que ficam retidas na unidade interna. 
Proporcionando um ar mais puro, limpo e saudável. 

Fácil Limpeza 

Painel e filtro plástico de fácil remoção facilitando a limpeza e 
manutenção do produto. Não precisando de suporte técnico. 

Camada Blue Fin 

04 

Aletas da unidade interna e externa com camada de proteção resistente 
à elementos corrosivos e prevenção de bactérias. 
Aprimora o processo de troca de calor, melhorando o rendimento do 
equipamento. Ajuda a reduzir o consumo elétrico. Na unidade interna, 
auxilia no filtro de contaminantes transportados pelo ar. 

AGRA TO 




